
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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EDITAL CONVOCATORIO
coMtssÀo DE UCiTAÇAL

Folha No 0+

Pregão Eletrônico no 2021.11.12.1

1. Parte: PREÂMBULO

2r Parte: DAS CúU ULAS EDITALíC|AS

1.0 DO BJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a contrataçáo de serviços a serem prestados na locação de mão de

obra a ser utilizada na reforma e ampliação de diversas Unidades de Saúde da Familia, através da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2,0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LocAL DE REALIZACÃO.

2.1 . 0 edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.oov.br/l ic itacoes wwwiuazeirodoDorte.ce.Eov.br e bllcompras.com

2,2. O certame será realizado no endereço eletrônico

bllcom .com

,0. DAS DATAS E H OS DO CERTAME

3 1, IN]CIO DO ACOLHIMENTO DAS PROP0STAS: '17 de novembro de 2021 as 09:00 horas

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 29 de novembtode2021, às 09:00 horas

3 3 tNiClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS: 29 de novembro de 2021, às 09:30 horas

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPo: Para todas as referências de tempo ulilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3,5, Na hipôtese de não haver expediente ou oconendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO

4.1, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, teleÍone: (88) 3566 1010

5.0 DOS RECU RSOS ORCAMENTÁRIOS

5.1. A despesa deconente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo

Av. Leão sâmpaio, no 1748 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - iuazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

site: www.juaze irodonorte. ce. gov. br

r\

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 0O NoRTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Cearà, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 09012021, de 04 de Janeiro de 2021,lorna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar no 123, de 1411212006,

Decreto Federal n0 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.
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6.0 DA PARTICIPACÃo. DO CRED CIAMENTO E DA DECLARACÃO

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1 , As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.

ô.1.2, Qualquer dúvida em relaçâo ao acesso no sistema operacional (bllcompras,com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 30974600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.

6.2. Poderáo participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas nesle Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital,

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certiflcado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissáo do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4. Poderá participar desta licitaçâo toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal n" 11,48812007, como critério de

desempate, preÍerência de contratação, o previsto na Let Complementar n' '12312006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS i/ERCADOS / DAS AQUISIÇÔES PÚBLICAS.

ô.ô. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porle deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6,7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital,

6.7,1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7,2. Sob a Íorma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisão, incorporação e liquidação,

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condiçáo;

6.7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7,9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social náo inclua o objeto desta licitaÇão,

7.0. DA FO DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÂO

7,1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital.

I
ú,o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - l

Site: www.juazeirôdonode.ce.gôv
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7,1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,

7 .1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitaçáo exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. 0s licitantes enquadrados mmo ME ou EPP deverão encaminhar a documenlaÇâo de habilitaçã0, ainda
que haja alguma reslriçâo de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7.4. No campo 'lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA deste Edital;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

7.5. O licitante deverá informar a condigáo de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

Íaz jus ao lratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no '1'1.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposla e da documentação de habilitação, por

intermêdio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras,com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus deconenle da perda de negócios, dianle da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo da parte do próprio licitante.

7,7. 0s licitantes poderáo Íetirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classiÍcação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identiÍicação do licitante.

7.10. 0s documentos que mmpõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiflcado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apôs o encerramento do envio de lances,

7.11. Nos valores proposlos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oukos que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessâo pÚblica,

acarretarâ na inabilitação/desclassiÍicaçâo do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamenle, observada a ordem de classificação.

8.0, DA ABE RA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçôes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassiÍicação, deverá ser fundamenlada e registrada no sistema, com

acompanhamento e po real por todos os paíicipantes.

, no 1748 andar - Lagoa Seca - cEP: 63.040-000 - Juazeiro do Note/CE - Fone: (88)3199-0363

site: www.juazeirodonode.ce.gov.br
Av. Leão Sampa
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8,2, Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

8.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

paíiciparão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERi/O DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de ilens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a Íase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifeslamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas oÍertas das demais licitantes; ou que contenha

identiÍlcaÇão do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0, DA ETAP DE LANCES

91 0(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deveráo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2, Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote,

9,2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite màximo conslante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9.2.2, 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance iá ofertado por outro licitante,

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e regisúado em

primeiro lugar.

9.3, Durante a sessão pública de dispula, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

pre.luízos dos atos realizados.

b,4,'1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoetro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,
g.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desmnexão da parte do próprio licitante.

Lagoa Sec" - cEP: 63.040-000 - Juãzeiro do Nr

site: www.juazeiÍodonorte.ce.gov.br
Av. Leão san]paio no 174 o andat
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9.5. O modo de disputa adotado para este cerlame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no ilem acima, o sistema encaminharâ o aviso de Íechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, alealoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encenamento deste prazo.

9,5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçôes de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

cÍescente de vantajosidade.
9,5,6. Na ausência de lance final e Íechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, atê o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam

oferlar um lances Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5.

9.5,7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justiÍicativa, admitir o reinicio

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5.6.

9,ô, Após a etapa de envio de lances, o sistema identiflcará, em coluna própria, as microempresas e

empÍesas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/20'15.

9,7, Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de atê 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se manifeste no

prazo estabelecido, serão mnvocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorleio entre elas

para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que sô poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou

enlre lances Ílnais da Íase Íechada do modo de disputa aberto e Íechado.

9.12. 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1().O DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEG OCIAÇÃ O OA PROPOSTA

t
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'10.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.
'10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
'10.3. Encenada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposla classiÍicada em primeiro

lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26

do Decreto n" 10.024/2019 e veriflcará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital,
'10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.ce.oov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação reÍerida no item 10.1 deste

edital,
'10.4.1. 0 não cumprimento da enkega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecrdo (duas horas),

acanetará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4.2. A não apresentaçâo dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema elekônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitaçâo/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçâo.

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

1 1 .1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajuslados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licÍtante citado na documentação de habilitagão, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos e demais

informaçóes relativas.

11.1,1. A apresentaÇão da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassiícação da mesma.

11.2. Prazo de validade não iníenor a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3.0licitante não poderá cotar proposta com quanlitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,

1 1.4. Na cotaçáo do preço unilário, nâo será admitido o Íracionamento do centavo,

1'1.5. Nos preÇos propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitaçâo através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

1 1.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAcÃo
12.1. 0S DOCUMENTOS DE HABILITAçÂo DEVERAo SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartáo de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da Inscriçáo Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda l/unicipal de seu domicilio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicilio;

e) Prova de regul e Íiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

o, no 17Í : 1o andar - Laqoa
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fl Certidâo Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade Íiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade Ílscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contralo social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade eskangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidáo Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

Íirma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificaçáo do

signatário para confrontação da assinatura;

ilt a'Jn lrr,.ií:Çao de Regrslro cn |lscl,Çaar 1 t êrrl,iiade iiúils-c !::,1 ..- 'r:,,'ij ::;:

q) Declaração emitida pela licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso X/ülll, do Art. 7'
da Constituição Federal.

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realizaçáo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de

inscriçôes.

Observação: Os documentos que náo possuam campo especíÍico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcomp Ías.com , poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS

'r3.0 ouTRAs DISPOSICÔES
empresa de pequeno

no 1'1.488/2007, será

, para a regularização
Íorme dispõe a Lei

13.1 . Havendo restriÇáo quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a)

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, con

Complementar no 12312006,

13.2, A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito,-sem prejuizo das sançoes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes rem ntes,

paio, no 1 o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luàzeiro do Note/Ct
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14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

tomando-se como parâmetro, para lanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a mêdia de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14,1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readEuar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance flnal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de ReÍerência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14,1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, veriÍicando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, alé a apuração de uma
proposta que atenda a este edital,
'14.1,5, 0 licilante remanescente que esleja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 20, da Lei

Complementar no '12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inÍerior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFIC DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassiflcadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissôes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1.'1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCA]Ó8|o
16,1. 0s pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deveráo se identiícar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurÍdica e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as inÍormações para contalo (endereço completo, telefone, fax e email).

1ô.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
16.4. Atê 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@iuazei .ce.qov.br

16.5. Acolhida a petiÇão contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, v lando a Administração e os licitantes.

ampaio, no 1 8 - 10 andar - Lagôa Seca - cEP: 63.040-000 -.
site: www. juazerrodonoÍte ce.go!

Av. Leào

coillssÂo 0E UCITACÀc

,,F



coiltssÀo DE LtCtTAÇÀo

ESTADO DO CEARA
Folha No L +-\

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN Pl : 07 .97 4.OA2/ 0001- 14

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicaçâo em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se hatar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da dala de recebimento desta.

16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas,

17, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razoes por escrito, por meio elekÔnico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazoes

dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não seráo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identiticado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

17.4 0 acolhimento de recurso importará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5, A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico conslante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÂO E DA HOMOLOGACÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação Íicará a cargo da autoridade competente.
'18.2. A homologagão da licitaçâo é de Íesponsabilidade da autoridade mmpetente e só poderà ser realizada

depois da adjudicaçâo do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposiçáo de recurso, sendo a adjudicaçâo da competência do titular da origem desta

licitaçâ0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o obleto ao

vencedor.
18.4, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANCOES ADMINISTRAT
.19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução

Íiscal, garantido o di

Administraçâ0, pelo

do Contrato, comportaÊse de modo inidÔneo, fizer declaraÇão falsa ou cometer fraude

reito prévio da citaçâo e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a

de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo

5
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ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem preluizo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.

19.2 A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçáo total ou parcial do

contrato, erro de execuçâ0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento conkatual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

l- advertência, sanção de que trata o inciso ldo art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimenlo das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de ArrecadaÇão Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçoes Íomecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a '10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercÍcio, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em conigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicaçáo formal da rejeiçâo;

lll - suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o l/unicipio de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla deÍesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanÇoes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra

e 10 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa nâo for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamenlo a que a Contratada Íizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e

cobrado mediante processo de execuçâo Íiscal, com os encargos correspondentes.

19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

Íazão do conlrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilicitos, visando írustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade paÍa contralar com a Adminislração Pública, em virtude de atos

ilicitos praticados;

lll - sofrerem condenação deflnitiva por pralicarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
19.ô As sançoes previstas nos incisos I, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a deÍesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

19.7 A licitante a

(cinco) dias úteis
djudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Conkato dentro do prazo de 5

ntar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 50/o (cinco por

paio, no 1 ándar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte
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cento) do valor tolal adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento lotal da obrigação assumida.

19.8 As sançôes previstas no item 19.8 supra nâo se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

20. DA CONTRATACÂO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úleis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do conkato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser manlidas pela conkatada durante todo o período da conkataçã0.

20.3, Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusaÊ

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar

o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão deÍnidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DIS COES GERAIS

2'1.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataÇão, podendo a autorjdade competente revogá-

la por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçoes ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. É facullada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitação, a promoção de

diligência desttnada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçá0.

21,3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o nâo atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se kate de

originais.
2'1.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

2'1.6. Os licitantes são responsáveis pela ídelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licilação.

21 ,7. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais nâo implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possivel a aferição da sua qualiÍlcação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprograÍia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Adminishaçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela intemet, só será aceita apÓs a confirmação de sua autenticidade,

21.9. Caberá ao licitante acompanhar as opeÍações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.
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21.10. Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissáo Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.qov.br,

ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.11 , Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão jà

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

2'1.'12. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislaçáo pertinente.

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21,14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar no 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçâo

penal, com fundamento no art. 90 da Lei n0 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.'15. Serão considerados como não apresentadas as declaraçoes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiÍlcada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.'16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1, Constituem anexos deste edital, dele Íazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (OrÇamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposla de Preços;

ANEXO lll - lr/odelo de Declaraçâo Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - lr/inuta do Contrato.

Juazerro do Norte/CE, 12 de novembro de 202'1

s de Cal eves

Pregoeiro OÍicial do Municipio

Av. Leào Sanrpa'o, no 1748 - 1o andar - agoa Seca - CEP: 63.040-000 - lua
rte: www..luazeiÍodonoÊe.ce,gov.br

do Nofte/CE Fone: (88)3199-0363
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Secâ - CEP: 63 040-000 - luazeiro
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

do Norte/CÉ - Fone: (88)3199-0363
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A REFORMA E AMPLIAçÃO DE

UNTDADES oe saúor on rnvÍrrn oo l,aur.rrcípro DE JUAZETRo Do NoRTE/cE, coNFoRME coNDrçÕEs,

QUANTTDADES e rxrcÊrcras ESTABELECTDAS NEsrE TNSTRUMENTo

COMISSÀO DE LICITACAÚ

Fotha No J-L Y\

> 1 - TERMO DE REFERENCIA;

> 2-MEMORIATDESCRITIVO;

> 3- RESUMO E PLANILHA ORçAMENTÁR;

> 4-coMPOSrçÃO DO B.D.l;

> s - coMPosrçÃo Dos ENCARGoS socrAls;

> 6-ART.

Josuéh Mira Sousa
Engenheí

(8q 3512.3994 | seintru@iurrzeho.ce.gov.br

Av. Nlton Gomes, 2429 - Boífto Pitdjti - )uozeiro do Norte,

CR
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DE

UN|DADES DE SAúDE AS FAMÍL|A Do MuNtcípro DE JUAzEtRo Do NoRTE/CE, coNFoRME coNDrçôES,

eUANTtDADES r rxtcÊructns ESTABELECTDAS NESTE TNSTRUMENTo

COlllISSÀO DE LICIIAÇÃO
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LOCAL:

UNIDADES
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(88t 35L2.394 I seliÍro@luoreho.e.goy,bt

Av. Ntao/, @fi6, AZt - Bolfio Plmió - luozcho b No.E,

CR
4

OBJETO:

pREsrAçÃo DE sERVrÇos DE FoRNEcTM€NTo og tvrÃo DE oBRA IARA A REFoRMA

E AMPLIAçÃO DE UNIDADES DE SAÚDE DA FAMíLIA {USF'S) DO MUNICÍPIO DE

JUAZETRo Do NoRTE/cE, coNFoRME conorçÕrs, QUANTTDADEs t rxtcÊrucras

ESTABELECIDAs N ESTE INSTRUMENTO
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1.1. A contratação pretendida faz-se necessária em virtude de a Secretaria de Saúde do Município de
Juazeiro do Norte-CE possuir contrato em vigência para fornecimento de materiais de construção, mas não
ter disponíveis, em seu quadro de servidores, profissionais dos cargos descritos no presente termo. Sendo
assim, e levando em consideração que os serviços não são considerados atividades-fim, a terceirização da
mão de obra mostra-se adequada para a realização das atavidades de reforma e ampliação em diversas
Unidades de Saúde da Família do Município, atendendo os princípios da economicidade, eficiência e
interesse público.
L.2. Reduzir os riscos de ocupação para os usuários, aumentar a durabilidade das instalaçôes e prédios
públicos, garantir melhores condições de trabalho para servidores e para a população atendida;
1.3. Garantir a disponibilidade do uso e ocupação favorecendo a qualidade para atendimento das
necessidades da população, servidores e operadores nas edificações;

2. DEFTNtçÔES

2.t. CONTRATADA: Empresa proponente vencedora do certame de licitação com a qual se

assinou o Contrato.
2.2. CONTRATANTE: Prefeitura de Juazeiro do Norte -ceaÍá.
2.3. DEMANDA: Serviços ídentificados que precisam ser âtendidos de acordo com o Contrato.
2.4. DEMANDAS DE URGÊNCn: Situações gue necessitam de atendimento imediato, cuja a

ocorrênciâ traga risco a saúde, paralização de vias principais dê auto fluxo de veículos, paralisação de
serviços essenciais ou prejuízo material ou imatêrial a ContÍatante, tendo os prazos de atendimento
previstos neste documento.
2.5. EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO INDIVIDUAL (EPls): São os exigidos pelos órgãos
governamentais de segurançâ e medicina do trabalho, para exêcução dos serviços, tais como:
capacêtes, botas, luvas de segurança, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares,
capas plásticas demais equipamentos de protêÉo que atendam de acordo com cada categoria de
risco ocasionado por toda e qualquer atividadê desempenhada, visando a perfeita execução dos
serviços com segurança.
2.6. EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E FERRAMENTAS: São peças utilizadas na reforma, como
pás, enxadas, carrinhos de mão, e vários outros eguipamentos descritos no APÊÍIDICE I do termo de
referência. necessários a perfeita execução dos serviços.
2.7. FISCAI DE CONTRATO: É o representante da administração, especialmente designado, na

forma dos Arís.67 e73 de lei no.8666/93, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.
2.8. ORDEM DE SERVIÇO: É o documento utilizado pela administração para a solícitação,
acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução do contrato de prestação de serviço e

possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado de acordo com o solicitado.
2.9. ORDEM DE SERVIçO PLANEJADO: É o documento utilizado pela administração para a

solicitação, acompanhamento e controle de tarefa relativas à execução do contrato de prestação de
serviço e possibílítar a verificação da conformidade do serviço executado de acordo com o solicitado,
cuja a emissão se dá de modo ordinário e planejado.

2.10. PRODUTOS OU RESULTADOS: 5ão os bens materiais e lmateriais, quantitativamente
delimitados, a serem produzidos na execução dos servíços contratados.
2.L1. RELATÓR|O TÉCNICO MENSAL: Relatório contendo os serviços exêcutados, medições,

mêmória de cálculo, fotos coloridas detalhadas e demais informações em quantidade e qualidade

necessárias a identificação e aferição de todos os serviços realizados.

Josuéh M

188) 35r2.j94 I seln ro@iudzeho.ce.gov,ht

Av, Nltoi, @rnes,2429 - Baíffo Pl.ajá - hezeho do NotÍ€,

CR
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3. ESTRUTURA FUNCIONAL Folha No

3.1. EscrÍtórío e Bâse de Apoio
3.1.1.A CONTRATADA deve manter escritório e base de apoio operacional, em endereço

localizado no município de Juazeiro do Norte, Ceará, durante todo o período de vigência
do contrato, comprovando através de contrato de locação de imóvel ou termo de posse ou
de cessão de uso de imóvel onde deverá ser implantado tal escritório e base de apoio.

3.1.2.0 escritório e base de apoio da CONTRATADA deverá ter estrutura suficiente e adequada
para abrigar todas as atividades administrativâs e operacionais necessárias a

administração e plena execução dos serviços de reformas contratadas.
Mão-de-Obra

3.2.1.O enquadramento das catêgorias profissionais que serão empregadas no servíço, deverão
está determinada e organizada seguindo a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO).

3.2.2.A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe de cestão Operacional para
acompanhamento dos serviços obieto deste documento, durante toda a duração do
Contrato, e quadro de colaboradores devidamente habilitados e competentes com no
mínimo:

(CBO 7152-10) - 04 (quatro) pedreiros - organizam e preparam o local de trabalho na obra;
constroem fundaçõês e estruturas de alvenaria. Aplicam revestimêntos e contrapisos;
(CBO 7170-20) - 08 (oito) Serventes - demolem edificações de concreto, de alvenaria e outras
estruturas; prepaÍam canteiros de obras, limpando a área e compactando solos. Efetuam
manutenÉo de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, verificando condições dos
equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos. Realizam escavações e
preparam massa de concreto e outros matêriãis;
(CBO 7155-05) - 02 (dois) CarpinteiÍos - planejam trabalhos de carpintaria, pÍeparam canteiro de
obÍas e montãm fôrmas metálicas. Confeccionam fôrmas de madêira e forro de laje (painéis),

constroem andaimes e proteção de madeira e estruturas de madeira para telhado. Escoram lajes

de pontes, viadutos e grandes vãos. Montam portas e esquadrias. Finalizam serviços tais como
desmonte de andaimes, limpeza e lubrificação de fôrmas metálicas, seleção de materiais
reutilizáveis, armazenamento de peças e equipamentos;
(CBO 7166-10) - 02 (dois) Pintores de obras - pintâm as superfícies externas e internas de

edifícios e outras obras civis, íaspando-a, amassando-as e cobrindo-as com uma ou várias
camadas de tinta; revestem tetos, paredes e outras partes de edificações com papel e materiais
plásticos e para tanto, entre outras atividades, preparam as superfícies a revestir, combinam
materiais etc;
(CBO 7156-10) - 02 (dois) Eletricistas de lnstalações (edifícios) - Planejam serviços elétrícos,
realizam instalação de dlstribuição de alta e baixa tensão. Montam e reparam instalações

elétricas e equipamentos auxiliares em residências, estabelecimentos industriais, comerciais e de
serviços. lnstalam e reparam equipamentos de iluminação de cenários ou palcos.

(CBO 7164-05) - 02 (dois) Gesseiros - Preparam ferramentas, equipamentos, materiais e

selecionam peças de acordo com o projeto de decoração. Fabricam e recompõem placas, peças e

superfícies de gesso. Revestem tetos e paredes e rebaixam tetos com placas de painéis e gesso.

Realizam decorações com peças de gesso e montam paredes divisórias com blocos e painéis de
gesso;

(CBO 7102-05) - 02 (dois) Encarregados de obras - supervisionam equipes de trabalhadores da

construção civil que atuam em usinas de concreto, canteiros de obras civis e fêrrovias. Elaboram

documentação técnica e controlam recursos produtivos da obra (arranjos fÍsicos, equipamentos,

3.2.

VI

materiais, insumos e equipes de trabalho). Controlam padrões produtivos da obra tai o

Josuéh M

Civil
usa

v
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inspeção da qualidade dos materiais e insumos utilizados, orientação sobre especificação, fluxo e

movimentação dos materiais e sobre medidas de segurança dos locais e equipamentos da obra.
Administram o cronograma da obra;
(CBO 2142-05) - 01 (um) Engenheiro civil - Elaboram pro.ietos de engenharia civil, gerenciam

obras, controlam a qualidade de empreendimentos. Coordenam a operação e manutenção do
empreendimento. Podem prestar consultoria, assistência e assessoria e elaborar pesquisas

tecnológicas;

3.2.3.A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo equipe que atende simultaneamente até
4 (quatro) Ordens de Serviço, independente da quantidade de demanda ou quantidade de
ocorrências de cada ordem de serviço.

3.2.4.Sempre que necessário para o âtendimento dos serviços demandados pela CONTRATANTE,
dentro dos prazos estabêlecidos, a CONTRATADA deverá disponibilizar tantos profissionais
quantos forem necesúrios das especialidades adequadas ao escopo dos serviços em
questão.

3.3. Atendimento
3.3.1. O atendimento deverá abranger as atividades programas, planejadas e não planejadas.
3.3.2. A CONTRATADA deverá garantir o atendimento as Ordens de Serviço Planejadas no prazo

máximo de 48 h após a identificação e emissão da Ordem de Serviço.
3.3.3. A CONTBATADÂ devêrá garantir atendimento emergencial para Demandas de Urgência, com

prazo máximo dê 60 minutos para atendimento após a identificação e comunicação da
demanda.

3.3.4. A CONTRATADA deverá garantir funcionamento do escritório em horário comercial, e
atendimento em plantiio 24 h por dia, para eventos emergenciãis, acêssâdo por número de
telefonia celular com suporte para mensagem, gerantindo o acesso sem interrupção aos
serviços contrâtados.

3.3.5. A CONTRATADA deverá garantir todâ e qualquer mão-de-obra, insumo, equipâmento,
instrumento e ferramentâ necessários a plena execução dos seÍviços de reforma, em tempo
hábil ao atendimento das Demandas.

3.3.6. A composição de seus custos deverá considerar o regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, lnício e término da jornada de trabalho serão flexÍveis, dependendo das necessidades
da Administração, desde que respêitado o limite de 8 horas e 48 minutos diários e de 44
horas semanais. Tal flexibilidade deverá observar a carga horária diária e semanal e não
ensejará o pagamento de horas extras.

3.3.7. Os serviços serão prêstados nas Unidades indicadas no presente Termo de Referência,
podendo haver acréscimos ou supressão de unidades de acordo com a expansão ou
integração de usos e ocupações, sem prejuízo as condições Contratadas.

3.3.8. O preposto não poderá ser um dos funcionários da Equipe de Apoio Operacional.
3.3.9. O preposto deverá ser instruído quanto à necessidade de acatar as orientações da

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento de normas internas.
3.3.10. Eventuais substituiçõês deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados da

comunicação Íormal à Contratante, mêdiante aprovação da Administração e por meio do
preenchimento do Íermo de Nomeação de Preposto.

3.3-11. Ao preposto cab€rá as seguintes atribuições:
3.3.11.1. Coordênar e orientar as atividades dos funcionários na prestação dos serviços.
3.3.11.2. Prestar todas as informações necessárias aos funcionários para que os serviços de

reformas sejam realizadas com qualidade.
3.3.11.3. ManteÍ atualizada a relação nominal dos funcionários designados para a prêstação dos

sêrviços, comunicando ao fiscal do contrâto qualquer alteração.

Josuéh
E
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3.3.11.4. Tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionários em situâções de
emergência.

3.3.11.5. Receber e atender as solicitaçôes da Administração quanto à substituição/reposição de
funcionários, uniformes, materiais e equipamentos etc.

3.3.11.6. Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários.
3.3.11.7. Controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade dos funcionários sob sua

responsabilidade e comunicar imediatamente ao fiscal do contrato todãs as faltas,
atrasos, etc.

3.3.11.8. Prester informações ao fiscal do contrato.
3.3.11.9. Atender prontamente ãs solicitaçôes da Contratante seguindo os graus de prioridade

impostos pela contratante.
3.3.11.10.O preposto deverá tomar ciência dos relatórios de fiscalização, ofícios, ãtas de reunião

ê outros documentos necessários à eficaz comunicação entre Contratada e
Contratante.

3.3.11.11.0 preposto deverá sempre comunicar ao fiscal do contrâto sobre as ocorrências cujas
soluções não sejam de sua alçada e que possam acarretar dificuldades no
desenvolvimento dos serviços.

3.3.11.12.Comunicar à Contratante a ocorrência de toda e qualquer irregularidade e
anormalidade constatada na prestação do serviço.

3.3.11.13,Efetuar o re8istro formal das ocorrências extÍaordinárias e das ocorrências de
urgência.

3.3.11.14.Comunicar à Contretante sobre a necessidade des Equipes de Apoio para a realização
de serviços que não possam ser solucionados pela Equipe Residente.

3.3.11.15. O preposto deverá ter capacidade para tomar providências administrativo
operacionais, ou, subsidiariamente, recepcionar, encaminhar e intermediar as demandas
junto à Contratadâ.

3.3.12. A empresa contratada deverá orientar os seus funcionários na adoção de práticas de
sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, dentre as quaís: redução de consumo
de ênergia elétricã, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, coleta
seletiva de matêriâl reciclável, destinação ambiental adequada de lâmpedas, pilhâs, baterias
usadas ou inservíveis, e respeito às Normas Brasileiras - NBR sobre resíduos sólidos, líquidos
e 8âsosos.

3.3.13. Declaração do licitente de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a

prestação do serviço, conforme modelo anexo.

4. MODELO DE GESTÃO E CR|TÉR|OS DE MED|çÃO

4.1. Dos atores que participarão da gestão de contrato:
a. Fiscalização Administrativa: Agente Fiscal de Contratos;
b. Gestão de Contratos: Agente Autoridade Superíor;
c. Os atores acima mencionados poderão ser alterados, a critério da contratante ou por

impossibilidade destes na permanência da função, por meio de Portaria de nomeação
específica.

4.2. A comunicação entre a Contíatante e a Contratada será realizada: presencialmente, por meio
eletrônico, via e-mail; por telefone e via correspondência.

Josuéh Mir
Civil

(A) t512.39!r, I tein ro@hroz.íto.cc.jor,bt

Av. AtLoa Aom.s, 2429 - Bdfio Phali - luazelro do Notte.
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SERVIçOS AUXILIARES

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

CONTENçÕES

PAREDES E PAINÉIS

ESQUADRIAS E FERRAGENS

COBERTU RA

IM PERM EABILIZAÇÃO

REVESTIMENTOS

PISOS

INSTALAçÕES HI DROSSAN ITÁRIAS

SERVIÇOS OPERACIONAIS

INST. ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO

PINTURA

MUROS E FECHAMENTOS

ACESSIBILIDADE À EDIFICAÇÔES E ESPAçOS

6, OBRIGAçÕEs DO CONTRAÍANTE

Secretaria Municipal
de lnfraestrutura - SEINFRA
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4.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou pela equipe de fiscalização, da

seguinte forma:
a. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

seus agentes fiscalizadores, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários;
b. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalização não

atestar à nota fiscal até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vim
a ser apontadas no recebimento.

4.4. A contratada deverá apíesentar à fiscalização do contrato Relatório Técnico Mensal - RTM, que
deverá conter:

4.4.1.Discriminação dos serviços executados, com datâ e local dos mesmos;
4.4.2.Medições efetuadas ao término dos serviços executados;
4.4.3.Resumo dos serviços executados com indicação das pendências que demandam de solução por

parte da Contratante;
4.4.4.Re1ação de peças, componentes e materiais substituídos por defeito ou desgaste;
4.4.5.Sugestões sobre reparos preventivos e corretivos, ou modernizações cuja necessidade tenha

sido constatada;
4.4.6.Fotos coloridas e detalhadas de todos os serviços executados com data, hora e geolocalização;

4.5.A1ém do citado relatório, a Contratante poderá, a qualguer tempo, exigir a apresentação de

relatórios complemêntares sobre questõês específicas envolvidas na prestação dos serviços.

s. EscoPo Dos sERvrços

DESCRTçÃO DOS SERV|ÇOS:

Os serviços de mão de obra serão definidos de acordo com a demanda de cada USF'S do Municipio,
abrangendo diversas frentes de serviços, levando em consideração o contrato de materiais. Entre esses

sêrviços, temos:

5.1.1

5.1.2
5.1.3

5.1.4
5.1.5

5.1.6

5.1.7
5.1.8
s.1.9
5.1.10

5.1.11
5.1.12
5.1.13
5.1.14
5.1.15
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5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em re3istro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
5.3. Notificar a Contrateda por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas;
6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste TeÍmo de Referência;
6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Físcal/Fatura da contratada, no
que couber;
6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reporter-se somente eos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
6.7. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente;

6.7.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

6.7.2. O recolhimento das contribuiçõês previdenciáÍias e do FGTS dos empregados que efetivamente
perticipem da execução dos serviços contrâtados, a fim de verificar qualquer irregulâridade;

6.7.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
datâ da êxtinção do contrato, etravés de retenção de valores de medições "CONFORME O ITEM

7.23.1" .

6.8. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trâbalho do pêssoal empregado na prestação

dos serviços no pÍazo dê 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão
do contrato.

6.9.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços obieto do
contrato;

6.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos servíços, após seu recebimento;
6.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento des obrigações pela Contratada;
6.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as buih", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

6.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, guando a contrâtada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3e, § 5s, da Lei ne 8.666, de 1993.

6.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, ínclusive seus equipamentos e instalaçôes, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

7. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

7.L. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de utilizar os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e qua

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
Josljéh
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7.2. Reparar, coÍrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução;
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.
7.4. Responsabili2ar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidade, ficando a Contrâtante autorizãda a descontaÍ da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determínações em vigor e de acordo com
classificâção CBO;

7.6. Vedâr a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;
7.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl), quando for o caso;
7.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar quaisquer
custos a estes;
7.9- As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:
7.9.1.Re1ação dos empregadol contendo nome completq cargo ou função, salário, horário do

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG! e da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso;

7.9.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pêla execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela Contratada;

7.9.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
7.9.4.Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitãção dos encargos

trabâlhistas e sociais decorrentes do contÍato;
7.9.5.Os documentos acima mencionados deverão ser apresentâdos pârâ cada novo empregado

que se vincule à prestação do contrato adminlstrativo. De igual modo, o desliBamento de
empregados no curso do contÍato de prestação de serviços deve ser devidamente
comunicado, com toda â documentação pertinente ao empregado dispensado, à

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.
7.10. ApresentaÍ relação mensal dos empregados que expÍessemente optaÍem por não receber o valê-

tra nsporte.
7.11. A empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá

entregaí ao setor responsável pela íiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante as Fazendas Oistrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

7.12. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e

licenças, o empregado posto a serviço dâ Contratante, devendo identificar previamente o
respectivo substituto ao fiscal do contrato;

7.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivâlentes das categorias abrangidas pelo contrâto, por todas as
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obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

7.L3.t. Não serão incluídas na Planilhas de Custos e Formação de Preços as disposições
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de
matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividâde.

7.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titulâridade do trabalhador, em agência situada na localidade ou
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência
do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta
disposição, a contratadâ deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua
plausibilidade e possa verificar a realizâção do pagamento.

7.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas Íaturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando
não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
7.Ls.L. Quando não for possível a realizaÉo desses pagamentos pela própria Administração

(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos
contrâtos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelaÍmente serão depositados
junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no
pegemênto de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contÍibuições
sociais e FGTS decorrentes.

7.16. Não permitir quê o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imedietamente subsêquente;

7.17. Atêndêr às solicítações da Contrâtânte quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscâl do contrato. nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçôes
relativas à execução do seryiço, conforme descrito neste Termo de Referência;

7.18. lnstruir sêus empregados quanto à necessídade de acatar as normas internas da Administração;
7.19. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

7.20. lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quento à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contreto de trabalho e obrigações a ele
inerentes, adotando, entre outras, as se8uintes medidas:

7.2O.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, viã internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se

as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
7.2O.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Fedêral para todos os

emprêgados, no prâzo máximo de 60 (sêssenta) dias, contados do início da pÍestação dos
serviços ou da admissão do empregado;

7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de
êxtratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio êletrônico,
quândo disponível.

7.2t. Manler preposto aceito pela Administração, para representá-la na execução do c ntrato,
o disposto Neste Termo de Referência

Josuéh Mir de Sorrs
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7.22. Relatar à Contratante toda e qualguer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratantei

7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia

comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no
subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.
7.23.3. o sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela

Contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.25. Manter durânte toda a vigênciâ do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçõ€s de habilitaÉo e qualifica@o exígídas na licitação;

7.26. Guardar sigilo sobÍe todas as informações obtidas em decorrência do cumprimênto do contrato;
7.27.Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, selvo es excêçôes previstas no §

5e-C do art. 18 da Lei Complementar no 723, de L4 de dezembro de 2006;
7.28. Comunicar formalmente à Recêita Federal do Brasil a âssinature do contrato de prestação de

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as excêçõ€s prêvistes no § 5e{ do art. 18 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples
Nacional a contâr do mês seguinte âo da contÍatação, conforme previsão do art.17, Xll, art.30, §le,
ll e do art. 31, ll, todos da LC 123, de 2006.

7.28.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia
do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão
de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de
vedação.

7.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quantitativo de valetransporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1s do art. 57 da Lei

ne 8.666, de 1993.
7.30. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
7.31. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pêla Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer têmpo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do serviço.

7.32. Paralisar, por dêterminação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou b€ns de terceiros.

7.33. Promover a guarda, manutenção e vigílância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução dos serviços de reforma, durante a vigência do contrato
Josuéh de Sousa
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7.34. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

7.35. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertínente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

7.36. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência-

7.37. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferêncía
estabelêcida pêla Lei ns 13.146, de 2015.

7.38. Cumprir, além dos postulados legais vi8entes de âmbito fêderal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;

7.39. Prestar os serviços dentro dos perâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

7.40. Assegurar à Contratante:
7.AO.L. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, de forma peÍmanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e
utilizar os mesmos sem límitações;

7.40.2. Os direitos autorais dâ solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentaçâo produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando
proibida â sua utilização sem que êxista autorização expressa da Contrâtante, sob pena de
multa, sem prejuízo das sançôes civis e penais cabíveis.

7.41.A cada período de 12 mesês de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar
termo de quitação anual das obrigaçôes trabalhistas, na forma do art. 507-8 da CLI ou comprovar
a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamênte aos empregados alocados, em
dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados;

7.47.L. O termo dê quitaÉo anual efetivado deverá ser firmâdo junto ao respectivo
Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágrafo único, da CLT.

7.4L.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente

item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de

negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros,
7.41.3. Não haverá pagamento adicional pela ContEtante à Contratada em razão do

cumprimento das obrigações previstas neste item.
7.42. Disponibilizar o ferramental mínimo e equipamentos necessários à execução dos serviços,

conforme Apêndice I deste Termo de Referência, sendo a guarda destes de sua exclusiva
responsabilidadê.

7 -42.7. Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e instrumentos
disponibilizados, êfetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que

sofreram danos.
7.43. Apresentar à Contratante, antes do início dos serviços, os funcionários ou empresas que sêrão

subcontratadas, e quando for o caso, a inscrição no Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia -
cREA, com a respectiva ART - Anotação de Rêsponsabilidade Técnica.

7.44. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pêlo Ministério
do Trabalho e Empre8o e outros órgãos competentes.

as de otimização de recursos/redução dodesperdício/menor poluição.
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7.46. Relatar à Contratante toda e qualqueÍ irregularidade, ínclusive de ordem funcíonal, constatada
durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execução ou de
providências por parte da Contratante, especialmente se representar risco para o patrimônio
público.

7.47. Assumir ínteira responsabilidade pela execuçâo dos serviços contratados e efetuá-los de acordo
com as especificações constantes da proposta, as disposições do instrumento convocatório e seus

anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes dos equipamentos e sistemas e dos materiais
utilizados, legislações e normas pertinentes, independentemente de subcontratações.

7.48.Arc com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, incluindo transporte,
ferramental, equipamentos de segurança, etc.

7.49. obter todas as licenças, autorizações e franquias quando necessárias à execução dos serviços
contratados, arcando com o ônus dos êmolumentos prescritos em lei.

7.50. Manter a composição da Equipe de Gestão Operacional e das Equipes de Apoio.
7.51- Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante e/ou a terceiros,

por seus empregados, dolose ou culposemente, nos locais de trebâlho.
7.52. Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a devida comprovação de responsabilidade,

qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus

empregados
7.53. Fornecer à Contratante, antes do início da prestação dos serviços e sempre que houver alteração

dos dados, a relação dos empregados integíantes das Equipes, acompanhadas de comprovação da

capacitação profissional e cópia do documento de identidade.
7.54. Registrar e controlar, diariamente, a fíeguência e a pontualidade dos seus empregados.
7.55. ApresentaÍ a Equipe de Apoio Operacional devidamente uniformizada. A Contratada não poderá

repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e dos Equipamentos de Protêção lndividual
(EPl) a seus empregados.

7.56. Executar os serviços de reformas sob a responsabilidade técnica do profissional indicado na fase de
licitação como integrante do seu quadro permanente. No caso de indicação de mais de um
profissional, todos deverão participar como responsáveis técnicos da execução, de acordo com as

suas atribuições profissionais.

7.57.Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresêntar proposta

de substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito,
fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar.
Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que

deverá ter experiência eguivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico.
7.58. Providenciar o transporte, destinação e descarte dos resíduos. detritos, materiais e entulhos

resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente.
7.59. Havendo mudança de endereços da Contratante, no todo ou em parte, a Contratada deverá

continuar com a prestação dos serviços, sem ônus para a Contratante.

8. DO FERRAMENTAL MíNIMO E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBITIZADOS

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar a mão de obra
qualificada, ferramentas e utensílios básicos necessários à execução dos serviços. Conforme lista

apresentada no Apêndice l.

9. DA ALTERAçÃO SUBJETIVA

9.7. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja pr utzo a
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execução do obieto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato

r0. Do coNTRorE E FrscAuzAçÃo DA ExEcuçÃo

10.1.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços de mão de obra para asseguraÍ o perfeito cumprimento do
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei ne 8.566, de 1993.

10.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço
contratado, veríficar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos relâtivos a repactuação, alteração, reequilÍbrio,
prorrogeção, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao
objeto.

10.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial, de acordo com as se6uintes
disposições:

10.3.1. Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos ãtos preparatórios à

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contÍatos para formaliração dos procedimentos quento aos aspectos que envolvam a

prorrogação, alteração, reequílíbrio, pagamento, êventual aplicação de sanções, extinção do
contrato, dentÍe outros;

10.3.2. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo dê avâliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestâção dos serviços estão compatÍveis com os indicadores de níveis mínimos de
desempenho estipulâdos no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o
resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;

10.3.3. Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspêctos administrativos da execução
dos sewiços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto
às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

10.3.4. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos
ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em fretes
de trabalho distintas em locais diferentes;

10.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

10.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercÍcio dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessãs
atividades e, em râzão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

10.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critériôs estatísticos, levando-se em
consideração falhas que impactêm o contrato como um todo e não apenas erros ê falhas eventuais
no pagamento de alguma vantâgem a um determinado empregado.

10.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as

rovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por rtório
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competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT):

LO.7.L. No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a

seguinte documentação:
I0.7.7. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso;

LO.7.3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela Contratada; e exames médicos admissionais dos empregados da Contratada
que prestarão os serviços; e entÍega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos se8Uintes documentos;

10.7.3.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Trlbutários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND);

10.7.3.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;

10.7.3.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
10.7.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT).
1O.7,4. Entrega, quando solicitado pela Contratante, de quaisquer dos seguintes

documentos:
10.7.4.1. Extrato da conta do INSS e do tGTs de qualquer empregado, a critério da contratante;
10.7.4.2. Côpia da folha de pagamento analítica de gualquer mês da prestação dos serviços, em

que conste como tomador a Contretante;
7O.7.4.3. C6pia dos contrachêques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de deÉsitos bancários;
10.7.4.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vâle-transporte, vâle-

alimentaÉo, êntre outros), a que estiver obrígada por força de lei ou de Convenção ou
Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de
qualquer empregado;

10.7.4.5. Comprovantes de realização dê eventuais cumos de treinamento e reciclagem que
foÍêm exigidos por lei ou pelo contrato.

10.7.5. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou
rescisão do contrato, aÉs o último mês de prestaÉo dos serviços, no prazo definido no
contrato:

10.7.5.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homol(gados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

10.7.5.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisôes contratuais;

10.7.5.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;

10.7.5.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
10.8. A Contíatante deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias após o

recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
10.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações.

10.10- Semprê que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documêntos elencados
deverão ser apresentados.
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10.11.

10.12.

10.13.

LO.14.

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais
ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil.
Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ou gestores do contrato
deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação da Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções.

A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigaçôes
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena dê rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

11. FTSCAUZAçÃO rNrcrAr

11.1. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informaçôes sobre
todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo,
número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos,
sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias,
licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

11.2. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim deque se possa

verificar se as informaçôes nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela
contratada e pelo empregado;

11.3. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção
colêtiva de Trabalho da Categoria (CCT);

1f.4. Serão consultadas eventuâis obrigações adicionais constantes nâ CCT para â Contratada;
11.5- Será verificada a existência de condiçôes insalubres ou de periculosidade no local de trabalho

que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção lndividual (EPl).

11.6. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratadâ deverá apresentar a seguinte
documentação:

11.6.1. Relação dos empregados, contendo nome completq cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

11.6.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada
pela Contratada; e

11.6.3. Exames médicos admissionais dos empregados da Contrateda que prestarão os serviços; e
11.6.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
1L.7. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da íatura):

11.7.1. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de !!oÁ lonze por cento)
sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do seÍviço;

LL.7.2. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débíto (CND) relativa â Créditos Tributários Federais e

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débltos Trabalhistas (cNDT;

11.7.3. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de
cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme
disposto no art.66-A da Lei ne 8.666, de 1993.

11.8. Fiscalização diária:
11.8.1. Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados. As solicitações

de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eve ars
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reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dírigidas ao
preposto.

11.8.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou
a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da
Contratada.

11.8.3. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

11.9. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a Contratada observa a legislação relativa
à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus
empregados e observar a data-basê da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos
empregados no dia e percentual previstos.

11.10. O Sestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitação da contratada.

f1.77. A Contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do
FGTS e que verifiquem se as condições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus
nomes.

LL.72. Ao final de 1 (um) ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.
11.13. A Contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela

Contratante quaisquer dos seguintes documentos:
11.13.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da

ContÍatante;
7L.f3.2. cópia da folha de pagamento anâlÍtica de qualguer mês dã prestaçâo dos serviços,

em que conste como tomador a contratante;
11.13.3. cópiâ dos contracheques assinados dos empregados relativos a quâlquêr mês da

prestâção dos serviços ou, ainda, quando necessário. cópie de recibos de depósitos bancários;
e

11.13.4. comprovântes de entrega dê benefícios suplêmentares (vale-tÍansporte, vale-
alimentação, entre outros). a que estiver obrigada por Íorça de lei, Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prêstação dos serviços e de qualquer
empregado.

12. DO RECEBIMENTO E ACETTAçÃO OO OUETO

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo.

12.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

12.3. O recebimento provisório será realizado pelos fiscais técnicos, administrativo e setorial ou pela
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

12.4. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentês, acompanhados dos profissionais êncarregados pelo serviço,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constâtar e relacionar os arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato
deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamênto de valores a serem
pâgos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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12.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituÍr, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

12.7, No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada,
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

12.8. Quândo a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e adminÍstrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defínitivo.

12.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

12.10. Na hipótese de a verificação a que se reíere o parágrafo enterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia
do esgotamento do prazo.

12.11. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diÍetrizes:

12.12. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impêçam a liquídação e o pâgamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, poÍ escÍito, as respectivas correções;

12.13. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresêntâdas; e

12.14. Comunicar a empresa para quê emita a Notâ Fiscal ou Faturâ, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

12.15. O recebímento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidadê dâ contratada
pelos prejuízos resultantês da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor (Lei ne 10.405, de 2002).

12.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (dias) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.

13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Termo de Referência.

13.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documênto, tais como:

13.3.1.
13.3.2.
13.3.3.
13.3.4.
13.3.5
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13.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

13.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

13.6.1. Não produziu os resultados acordados;
13.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;
13.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
13.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplêncla
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla
defesa.

13.9. Havendo a efetiva execução do objêto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situaÇão.

13.9.1. Será rescindido o contrato êm execução com â contratada inadimplentê, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevânciã, devidamente justificãdo, em qualquer caso, pela máxima autoridade dâ
contratante.

13.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiária prevista na legislação aplicável.
13.11. É vedado o pagamentq a qualquer título, por serviços prestadot à empresa privada que tênhâ

em seu quâdro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei
de Diretrizes Orçamentárias viBente.

14. DAS COMTNAçôES

l4.l.Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.
14.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas:
a) O,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na

entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratantê poderá decidir pela

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inêxecução total;
b) 0,6% (seís centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos

em qualquer outro prazo previsto neste instrumênto, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exlgidas no instrumento convocatório;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do rêgistro dê preços nas hipóteses de recusa na assinatura

da ata dê registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata - caracterizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinquentâ por

tivo registrado, atraso superíor ao prazo limite de trintã dias, estabel do na

Josuéh Mira de
Eng ivil

cento) do qu
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alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do termo de referência
e da proposta da contratada.

14.3. A contratada suieitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Munacipal por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no Cadastro de Fornecedores
da Central de Licitações do Município de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem multas prevista neste instrumento e das demais cominações legais.

15. RESCTSÃO E CONSEQUÊNCIAS

15.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contreto dará ensejo a sua rescisão por justa ceusa pela parte
inocente e acarretará as consequências previstas neste lnstrumento e na legislação pertinente,
assegurada defesa prévia à CONTRATADA.

15.2. Sem prejuízo de outras sançôes, constituem motivos para rescísão por justa causa deste contrato, pela
CONTRATANTE:

15.3 A paralisação lnjustificada dos serviços por mais de 30 (trintâ) dias;
15.4 O não cumprimento reiterado de cláusulas contratuais, especiÍicações ou prazos;
15.5 O cumprimento irregulaÍ reiterâdo de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
15.6 A subcontratação com lrregularidadg ainda que parcial, dos servíços objeto deste Contrato;
15.7 A cessão ou transferência deste Contrâto;
15.8 O desãtendimento às determinações da FISCALIZAçÃO designada para âcompânhar e fiscalizar a

execução dos serviços;
15.9 O comêtimento reiterado de falhas na execução dos serviços e entrega de equipamentosi
15.10 A decretação de falência, o pedido de recuperação ludiciai ou extrajudicial;
15.11 A dissolução da sociedade;
15.12 O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos que caracterizem a

insolvência da CONTRATADA;
15.13 A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade arrecadador/credor dos

encargos sociais e trabalhistas ou de tributos;
15.14 A utilização pela CONTRATAOA de mão de obra de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

15.16 perigoso ou insalubre; e menores de 15 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatone) anos, nos termos do inciso )0«lll do art. 75 da
Constituição Federal (Emenda Constitucional nc 20, de 1998);

15.15 O conhecimento, ainda que, a posteriori, de fato ou ato que afete a idoneidade da CONTRATADA ou de
seus sócios/cotistas ou de seus gestores ou ainda de seus representantes;

15.16 Razões de interesse público devidamente justificado no processo;

15.17 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução
dêste Contrato.

15.18. Constituêm motivos para rêscisão dêste Contrãto, pela CONTRATADA:

15.19 Ra2ões dê interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadâs ê dêterminadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas
no processo adminístrativo a que se refere o contrato;

15.20 A supressão de serviços, por parte da CONTRATANTE, sem a anuência da CONTRATADA, acaíretando
modificações do valor inicial do Contrato, além dos limites permitidos legalmente;

15.21 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço
ou fornecimento, nos prazos contratuais, de modo a permitir o ritmo regular desserviços;

Josuéh Mira de
Eng Civil
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15.22 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução
deste Contrato.

15.23. Nos casos relacionados no - subitem 15.21 destas Condições Contratuais, a CONTRATADA terá direito
a:

15.24 Devolução da Garantia de Cumprimento do Contrato prestada;

15.25 Recebimento dos valores dos serviços que executou, desde que aceitos, até a data de rescisão do
Contrato, porventura ainda não pagos.

15.26 A rescisão do Contrato, efetivada pela CONTRATANTE, com base no ajuste constante nos subitens 15.3

a 15.17 destas Condições Contratuais acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo da aplicação
das sançôes previstas neste Contrato e em lei:

15.27 Assunção lmediata, pela CONTRATANTE, dos serviços objeto deste Contrato, no estado em que se
encontram, por ato próprio seu;

15.28 Ocupação e utilização, pela CONTRATANTE, das instalações, dos equipamentos, dos materiais e do
pessoal empregado na execução dos serviços, indispensáveis à sua continuidade, os quais serão
devolvidos ou ressarcidos posteriormente à CONTRATADA mediante avaliação prévia, nos termos do
subitem 11.8 destas Condições Contratuais;

15.29 Execução, imediata, da Garantia de Cumprimento do Contrato constituída para se ressarcir dos danos,
inclusive multas aplicadas;

15.30 Retenção de créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados pela
CONTRATADA;

15.31 Suspensão e ou declaração de inidoneidade da CONTRATADÀ de seus sócios ou cotistas, de seus
gestorês e ou representantes pâra contrâtarem e licitarem com a Administração Pública pelo prazo de
até 5 (cinco) anos;

15.32 A rescisão deste Contrato, por lniciativa da CONTRATANTE ou da CONTBATADA não impedirá que a
CONTRATANTE dê continuidadê à execução dos serviços mediante a contrateção de terceiros;

15.33 A rêscisão fundamentadâ em razões de interessê público ou na ocorrência de caso fortuito ou de força
maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da Garantia de Cumprimento do Contrato e ao

recebimento do(s) valor(es) p€rtinente(s) aos seÍviços êxecutados e âceitos;
15.34. Ocorrendo a rescisão dêste Contrato, a CONTRATÂNTE constituirá Comissão para arrolamento da

situação dos serviços, no momênto da sua paraliseÉo e concederá prazo corrido de 48 (quarenta e

oito) horas para que a CONTRATADA indique o seu representante. Vencido o prazo e não indicando a

CONTRATADA o seu representante ou não comparecendo o indicado para a execução dos trabalhos, a

Comissão fará o respectivo arrolamento. Em quaisquer das hipóteses, as partes declaram aceitar
incondicionalmente o relatório de arrolamento feito;

15.35 Caso não convenha e CONTRATANTE exeÍcer o direito de rescindir eite Contrato, quando a ação ou a

omissão da CONTRATADA justfficar essa medida, poderá suspender a execução do mesmo, a seu

exclusivo critério, sustando o pagamento da Nota Fiscal de Serviços ou de aquisição de equipamentos
e suas correspondentes faturas. intervindo na execuÉo dos serviços, da maneira que melhor atenda
aos seus interesses, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.
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FERRAMENTAT MíNrMo E EqurpAMENTos

Para o uso da equipe de mão de obra, a contratada deverá disponibilizar permanentemente no local de

JUAZEIRO
O" NORTE

Alicate de bico chato com cabo isolado 6";

Alicate de bico redondo com cabo isolado 6";

Alicate de corte diagonalcom cabo isolado 6";

Alicate universal com cabo isolado 8";

Alicate de inserção push/punch down;

Alicate de pressão 10';

Alicate desencapador de fios e cabos 8";

AmperÍmetro tipo alicate;

Arco de serra com jogo de serras 12";

Carrinho de mão para pedreiro,50 litros;

Chavê "INGLESA" 12" (2 unidades);

Chave "GRIFFO" 24";

Colher de pedreiro 9";

Corta tubos de cobre manual de l/8" a L L/8";

oesempenadeira 15 x 26 cm;

Escada 6 degraus;

Escada 16 degraus (artículada);

Esmeril de bancada 150 W (conjunto pedra + escova de aço);

Esmerilhadeira Angular 4.1/2" , potência mínima de 800 W, 110 V;

Enxada com cabo - 2,5 librãs;

Enxadão com cabo - 2,5 libras;

Ferro de soldar, 60 W, 110 V;

Grampo sargento para marceneiro, n9 4 (4 unidades);

Jogo de chaves "ALLEN", 25 peças;

Jogo de chaves combinadas "BOCA" e "ESTRELA", de 6 a 32 mm, 15 peças;

Jogo de chaves "PHlLlPS" e "FENDA",7 peças;

"SoQUETE", de 8 a 32 mm, 24 peças;

(a8)3572,39 1 seinfid@judzeiro.ce.gov.br

Secretaria Municipal
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obras:

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

L2,

13.

14.

15.

16.

77.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27 . )ogo de c
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28. Lanterna LED recarregável;

29. Marreta 2 (dois) kg;

30. Martelo de borracha 60 mm;

31. Martelo 25 mm;

32. NÍvel com imã 12";

33. Pá de pedreiro com cabo "Y", ne 3;

34. Paquímetro universal 150 mm;

35. Paraf usadeira ponátíl, 72 V, 3 / 8" ;

36- Plaina manual ne 3;

37. Pe-de-cabra sextavado 3/4" x 6O cm;

38. Pé-de-cabra sextavado 3/4" x 6O cm;

39.

40.

4L.

47.

43.

Serra

Josuéh
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U5F,S ENDEREçOS SERVtçOS

Rua Francisco Martins de Souza, S/N - Frei

Damião

Concluir reforma: colocar grades, trocar
portas, ianelas, louças de banheiro,

bancadas, instalações elétricas, hidráulicas e

aumentar o muro.

01* Sitio São Gonçalo, Marrocos

Reforma estrutural, ampliação (recepção,

sala odontológica, reuniões e NASF),

Íetelhamento, instalação de grades, troca de
pisos e instalação de forro.

02* Vila Padre Cícero - Palmerinha

Execução de muro, ampliação (sala de

reuniões, NASF, banheiro PCD), troca dê
portâs, ianelas, pisos, acessibilidade,

instalação de grades, forro e retelhamento.

t8* /24 Av. Carlos Cruz,5/N Pio Xll I E Pio Xll ll

Ampliação (sala de odontologia, NAsF,

observação, banheiro usuários e PCD), troca
de revestimento cerâmico, portas, janelas,

retelhamento e forro.

tt+ 128 Rua Odílio Figueiredo, 224 - Romeirão I Concluir reÍorma e ampliação.

4L* /54* 155* /56

Rua Campos Elísio, S/N - Pirajá ll, Franciscanos

ll, Franciscanos lll, Santa Tereza ll, Frei

Jeremias

Reforma estrutural, elevar cobertura, trocar
pisos, instalar grades.

Ampliação (Íecepção, Sala NASF, reuniões,

estabilização, banheiro PCD), retelhamento,
troca dê revestimento cerâmico, instalação

de grades e acessibilidade.

07*
Rua Manoel Miguel dos Santot S/N - Jardim

Gonzaga e Lagoa Seca I

Rua Arnóbio Bacelar Caneca,5/N -Jardim
Gonzaga/Lagoa Seca

Ampliação de salas (odontológica, cozinha,

almoxarifado, NAst, farmácia, recepção,

reuniões, triagem e esterilização).
58

concluir reforma.
o9t/39

Av. Paraíba, 1203 - João Cabral l, João Cabral

lV, João Cabral Vl

Concluir reforma e ampliação (sala

odontológica, consultório médico,

enfermagem, sala de rêuniõês, NAsF,

observação, banheiro usuários, banheiro

PCD, acessibilidade, cozinha, esteriliíação e

L2*
Rua Francisca Maria Martins, S/N -

Betolândia/Breio Seco

Josuéh Mira
E vil(8) 3512.3994 I s.ín ú@iwzeiro.cc.goy.bt

Ay. Aihon Gofie, 2129 - Botro Piruki - luo.eirc do Notte,
CRE 5374
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expurgo).

PA 50 Sitio Taquari - PONTO DE APOIO DO JUNCO

Ampliação e reforma: consultório
odontológico, sala de NASF, salâ de reuniões,

banheiro usuários, banheiro PCD, recepção,

farmácia, sala de vacina, sala de esterilização

e expurgo.

PA 01
Sitio Santo Antônio - PONTO DE APOIO DO

sÃo Goí{çAro

Ampliação e reforma: consultório
odontológico, sala de NASF, sala de reuniões,

banheiro usuários, banheiro PCD, recepção,

farmácia, sala de vacina, sala de esterilização

e expurgo.

2t* Rua Francisca Pereira Lopes, 385 -
Pedrinhas/Vila São FÍâncisco

Ampliação (consultório odontológico,

recepção, acessibilidade, sala de NASF,

aÍguivo, esterilização, expurgo e cozinha),

retelhamento e instalafro de grades.

*Equipes de Saúde Bucal

(8) 35U.3994 I *lnfu@lwÉlro.c..eú.bt
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ANEXO II

MoDELo or RrutóRto MENSAT DE ATTvIDADES

ootl2o2t

Data Ne horas Atividades Desenvolvidas

Total de horas trabalhadas no mês:

2. Resumo das atividades executadas

Josuéh Mi de

(gal 3512,3994 | seinlru@juozeirc.ce,gov.br

ExecutoÍ:

CPF:

Função:

lnstituição:

CNPJ: Coordenador/Supervisor:

Proieto:

Convênio SICONV:

3, Resultados alcançados

Av. Nltoi Gones, 2429 - Boi o Piruj,á - luazeirc do No.te,

CR 5374

Meta:

Etapa:
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(8q 35u.3994 | seinlru@iuozeiro.ce.gov.bt

Av. Nlton Gome' 2429 - Bdifio Pírajá - luozeirc do Norte,

Juazeiro do Norte - CE, de de 2021

Declaro para os devidos fins de direito a

veracidade das informações constantes neste
documento.

(ossinoturo)

Responsável pela execução

Juazeiro do Norte - CE, de de 2O2!

Declaro que o executor atuou sob minha
orientação e, portanto ratifico a execução das
atividades conforme descrito neste documento.

(ossinotura)

Coordenador/Supervisor do Proieto

Josuéh

194

Fotha No 1t r-..
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ANEXO t

MoDELo or orcumçÃo Do uctrANTE DE euE TEM pLENo coNHEctMENTo DAs coNDtçÕES
NEcEssÁRrAs eARA A pREsrAçÃo Do sERVIço

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda
sob o CNPJ ne com sede na (endereço
completo), por intermédio de seu represêntante legal, infra-assinado, para os fins de cumprimento do
exigido pelo Edital da Concorrêncio Pública ne. XXh(b(X, DECLARA que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para a prestação do serviço, bem como, que recebeu todos os documentos e

informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial,
declarando por fim, que aceita e se submête à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. de de 2021.

Assinatura do representante legal
NOME:

RGne.

CARGO / FUNçÃO:

O85.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos para Habilitação.

Josuéh Mir ad
Crvll

(8a) 35L2.3994 I seinlru@judzeho.ce.gov.br

Av. Nftoo Gofies,21t;29 - Boit o Pirsjli - luozeho do Norte,

CR wo

-@4\
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE FORNECIMENTO DE MÂO DE OBRA PARA A REFORMA E AMPLIAçÃO DE

UNTDADES DE SAúDE DA FAMÍ|A Do MuNtcÍpto DE JUAzEtRo Do NoRTE/CE, coNFoRME coNDtÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTo

Josuéh Sousa

(88) 35Xl 3!t!X I einÍro@Juo.eho..e.go!.b t
Av. Altton Gorncs, 2429 - Baiffo Plrqjó - luo2eitu do Nortf,.,

C
LIVII

2 .MEMORIAL DESCRITIVO;
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Av. A toa Gornes,2429 - Boi.ío Pitojti - luozeíto do Norte,

Josuéh de Sousa



1.0 MEMOR]AL DESCRITIVO

1.1- OBJETIVO

Prestãção de serviços de fornecimento de mão de obrê por horas trabalhadas para SERVIÇOS DE

REFORMA E AMPL|AÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE AS FAMÍL|A (USF'S) do Município de Juazeiro do Nortê-cE,

conforme condições, quantidades e exigênciâs estabelecidas neste instrumento.

Josuéh Mira de usa

Eng

iüÀ2ÊíRõ
ooNORTE

coMl§sÀo DE LlclTAÇÀ0

rotnaN' 5!§
Secretaria Municipal

de lnfraestrutura - SEINFRA

Item Especificação do Serviço Und. Quant.

1

MÃO Of OBRA - pEDREIRO (O4 PEDREIROS) - Realiza trabalhos de alvenaria,

concreto e outros materiais guiando-se por desenhos, esquemas e

especificaçõ€s. Utiliza projetos e instrumentos para construir, reformar ou
reparar as construções. OrBanizam e preparam o local de trabalho na obra;
constroem fundações e estruturas de alvenaria. Aplicem revestimentos e

contrapisos,

H 8.064

2

iaÃo Oe OsRA - SERVEI{TE {08 SERVENTES) - Auxiliar de pedreiros/pintor,
carpintêiros ê opêradores de equipamentos pesados. Carrega e descarrega

materiais de construção, prepara canteiros de obra e limpa árees de trabalho. Faz

pequenas manutenções nos equipamentos, limpa maquinas e ferrâmentas,
verifica condições de uso e repara eventuais defeitos mecânicos nas mesmas.

H L6.L28

3

MÃO DE OBRA - CARPINTEIRO lO2 CARPINÍEIROS) - Planejam trabalhos de

carpíntaria, preparam canteiro de obras e montam fôrmas mêtálicãs.

Confeccionam fôrmas de madeira e Íorro de laje (painéis), constroem andaimes e
proteção de madeira e estruturas dê madeira para telhado. Escoram lajes de

pontes, viadutos e grandes vãos. Montam portas e esquadrias. Finalizam serviços

tais como desmonte de andâimes, limpeza e lubrificação de fôrmas metálicas,

seleção de matêriais reutilizáveis, armazenamento de peças e equipamentos

H 4.O32

4

MÃO DE OBRA - PINTOR (02 PINTORES) - Pintam as superfícies externas e

internas de edifícios e outras obras civis, raspando-a amassando-as e cobrindo-as
com uma ou várias camadas de tinta; revestem tetos, paredes e outras partes de

edificaçôes com papel e materiais plásticos e para tanto, entre outras atividades,
preparam as superfícies a revestií, combinam materiais etc.

H 4.O32

H 4.O325

ELETRTCTSTA DE TNSTA|ÁçÕES DE ED|FíCIOS (02 ELETRICISTASI - Planejam

serviços elétricos, realizam instalação de distribuição de alta e baixa tensão.

Montam ê reparam instalações elétricas e equipamentos auxiliares em

residências, estabelecimentos industriais, comeÍciais e de serviços. lnstalam e

reparam equipamentos de iluminação de cenários ou palcos.

(8) 3512.3994 | selnlrcl9judzeho.ce,gov.bt

Av, AllÍpn Gornes, 2429 - Bdit.o Phojá - luoz.ito do Norte,

CR
en

5374
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6

MÃo DE oBRA - GEssEtRo í02 cESsEtRos) - preparam ferramentas,

equipamentos, materiais e selecionam peças de acordo com o proiêto de

decoração. Fabricam e recompõem placas, peças e superfícies de gesso.

Revestem tetos e paredes e rebaixam tetos com placas de painéis e gêsso.

Realizam decorações com peças de Besso e montam paredes divisórias com
blocos e painéis de gesso.

H 4.O32

7

MÃo DE oBRA - ENCARREGADo DE oBRAS (02 ENGARREGADoSI -

Supervisionam equipes de trabalhadores da construção civil que atuam em
usinas de concreto, canteiros de obras civis e ferrovias. Elaboram documentâção
técnica e controlam recursos produtivos da obra (arranjos físicos, equipamentos,

mâteriais, insumos e equipes de trabalho). Controlam padrões produtivos da

obra tais como inspeção da qualidade dos materiais e insumos utilizados,
orientação sobre especificação, fluxo e movimentação dos materiais e sobre

medidas de segurança dos locais e equipamentos da obra. Administram o
cronograma da obra.

H 4.032

8

MÃo DE oBRA - ENGENHETRo ctv[. (01 ENGENHE|RoI - Etaboram pro,etos de

engenharia civil, gerenciam obras, controlam a qualidade de empreendimentos.

Coordenam a operaçâo e manutenção do empÍeendimento. Podem prestar

consultoria, assistêncie e assessoria e elaborar pesquisas têcnológicas.

H 504

O obleto da licitãção tem a natureza contínua de fornecimento de mão de obra por horas trabalhadas
para a reforma e ampliação de Unidades de saúde da Família (USF'S)

1.2 - DTSPOSTÇÕES GERATS

Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada e deverão obedecer rigorosamente

às instruçôes contidas neste lúemorial Descritivo, bem como as contidas nas disposições cabíveis das normas

e métodos da ABNT.

1.3 - CONTRATO - DISPOSIÇOES CONTRATUAIS

As disposições referêntes a pagamento, paralisação da obra, prazos, reâ.justamento, multas e sançôes,

recebimento ou rejêição de serviços, responsabilidades por danos a terceiros e, de modo geral, as relações

entre a secretaria de Infraestrutura do município e a prestadora dê serviços, acham-se consu bsta nciadas no

Edital de Licitação, no contrãto e nos dispositivos legais concernêntes à matéÍia.

Este memorial descritivo, âs especificações e o orçamento da prestadoÍa de serviços fãzem parte

integrante do contrato, valendo como se nele estivessem transcritos, devendo esta circunstáncia constar do

Josuéh a

it

Edital de Licitação

lu) tslz 3e9a I reinfio@iuozeno.ce.go!.br

Av. Ailbn Aomet, 2429 - Baifio Pitojti - ludzeirc do NoÂe,

CR 325374
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1.4. NORMAS

Fazem parte integrante deste memorial descritivo, independentemente de transcriçôes, todas âs

normas (NBR's) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços

objeto do contrato.

1.5 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA

A prestadora de serviços se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a

assistência tecnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente à execução dos servrços.

1.6 - F|SCALTZAÇÃO

O órgão financiador do projeto e a Secretaria de lnfraestrutura do Município farão fiscalizações

periódicas, com autoridade para exercerem êm nome da prefeitura ou órgão financiador, toda e qualquêr

ação de orientação geral. A prestadoÍa dê sêrviÇos ê obrigada a íacilitar execuções dos serviços contrâtâdaJs,

facultando à fiscalização o acesso a todas as partes da obra.

1.7 - MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

A mão de obra deverá ser idônea, de modo ê reunir uma equipe homogênea que assegure o bom

\-/ andamento dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao

desempenho dos serviços.

1.8 - DESCRTÇÃO DA sOLUÇÃO

Trata-se da contratação de mão de obra especializada em prestação de serviços de fornecimento de

mão de obra por horas trabalhadas. O levantamento dos serviços que deverão ser realizados pela contratada

serão feitos por profissionâis da própria Administrâção Pública. A partir desse levantamento é que será

emitida a ordem de serviço. A solução dêfinidâ nesse estudo buscê a contratação da proposta mais vantajosa

para a administração com o fornecimento de mão de obra capacitada. Para que a contratação seja bem

sucedida e atenda perfeitamente a demanda, a contratada deverá possuir capacidade técnica para a execução

dos serviços pretensos, bem como ser capaz de realizar o fornecimento dos serviços dos profissionais

Josuéh M
En

(8a1 15t2,39!vt | *in ro@juazeho..e.gov.br

especificados neste docu

Av- Ntton Gomes,2429 - Eaifto Phojtt - luozei.o do Notte,

CR

ade
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r.g - rnÍcro

Os serviÇos serão iniciados dentro de no máxlmo 05 (cinco corridos) dias a contar dê data da

assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço.

1.10. PRAZO

O prazo para execução da obra será o que constar no contrato, de acordo com o estipulado nas

instruções da licitaÇão.

1-.11 - SERVTÇOS EXTRAORDTNARTOS

aprovação

do Município

deverá ap

hecimento e

nfraestrutu ra

de serviços

Jô5uéh
Civil

(8) 35X2.3994 | sel,rtroeluoret o.ce.goy.br

Av. Alttoo Gornes, 244t - Bdl.ro Phdjô - l@.efuo do Norle,

lculo

C 3tr1
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PÊÉFEIÍUPÀ PC

JUAZEIRO
OO NORTE

COMISSAO DE LlCit"

to,nr*" 56 §\ Secretaria Municipal
de lnfraestrutura - SEINFRA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A REFORMA E AMPLiAçÂO DE

UNTDADES DE SAúDE DA FAMíL|A Do MuNtcípto DE juAZEtRo Do NoRTE/CE, coNFoRME coNDlÇÕES,
eUANTtDADES r exlcÊnctns ESTABELECTDAS NESTE tNSTRUtvIENTo

FÍSICO.

Josuéh

l&q 352.3994 | seinltu@juozetÍo.ce.gov.br

Àv, ülton Gootes, 2429 - Boiúo Pitdjá - luozei.o do Notte,

C

. J,.{-1



RESUMO DO ORÇAMENTO
Mloo€ Ga^prÂ REfoRirÂ E 

^rlPlllÇÂo
80r :

oESCRrClO trrÍaçÁo 0É rüo o€ caRA PÀR^ FIFoRMA E ÀxprAÇÀo DÉ

CLIEiIIE

1 Mão dê Obra 1_0m.113.4,0 83.00

2 Bênêíícios . Oêspêsas lndir.tai (BDl) 206.666,5t

PREFÉIIVRA OE

JUAZEIRO
DO NORTE

coMlssÀo DE LlclÍAÇAo

Folha No

Secretaria Municipal
de lnfraestrutura - SEINFRA

VALOR BU TOTAL:

vaoR oaçÂEllÍo:

V LOR TOT ri

206.666,5t

1.00r.111,E4

t.2t 5.74n,3!t

100,00

Josuéh Mlranda de So

Engenheiro Civil

(8q 3572.3994 I sein úl@judzel.o,ce.9ov,br

Av. Allton Gorncs,2429 - Bol.to Pirqjá - luorci.o do Norte,

cREA-CE 32s37
37
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
xÀo É oSRAPrn R€foFnÀ E 

^rrFtUÇÁO
oEscrrlo lrcíÁÇio 0E ulo D€ oERA pÀR RÉf8u E arÀr^CÀôoE

uraoroEsoÊ s rio€ o F^ÍiLr^lu$ ú)

BO. r-

LOCAT

cllÉiÍÉ

ITEM côDrGo DEScRTçÃO FONÍÊ UND OUÂllNDÂDÊ PREçO
UNITÁRIO Rí

PREçO
TOTAL R$

1 Mão dc Obra 1.009.113.81

1.1 12322 ENGENHEIRO SEINFRA H 5í14,00 94.13 47.411.52

1-2 r2510 ENCARREGADO DE SERVIÇOS SEINFRA H 4.032.m 30,93 12.t.709.76

13 r2391 PEDREIRO SEINFRA H 8.06á 00 21,17 186.8a? 8A

1-4 12513 SERVENTE SEINFRÁ H 16.128,@ 216.433.92

1.5 12395 PINTOR SEINFRA H 4.032,00 23,17 93.421.1Á

1.6 t2312 ELETRICISTA SÉINFRA H 4.032,00 23.17 93.42r.a4

1.7 11220 GESSEIRO SEINFRA H 4.032.00 23.17 93.421,4A

1.8 t0498 CARPINTEIRO SEINFRÁ H 4032,00 23.1f 93.a2t.1Á

206.665,51

l.ltog.1 1 3.84

1.215.780,35

ctEf ErÍLrn^ oc

JUAZEIRO
DO NORTE

(ü) 3512.3!g I sein ro@tuo2elro..e.gov.bt

Av, Ailloa Gornes, 2429 - Baíffo Phqjá - lw.elm do Norte,

Secretaria Municipal
de lnfraestrutura - SEINFRA

valoR all rota:
VAI.OR ORçÂre ÍO:

VAI-OR ÍOTAL:

Josuéh Miranda de So

Engenheiro crv

CREA-CE 32

38
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Josuéh Miranda de s
Engenheiro

Bg3512.39 1 seiôÍro@lud2eiío.ce.gov.bí

Av, Àiltoa Gornes, 2429 - Boítto Piíolô - Juoreho do Norte,

t:t:.n.,,.1

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO
u^oaÉ 06RAPAI REr$n E ÂMPUAÇÀo BOr r-

oEscRrlo rEr&Áo E ulo Da oeR^ p^R^ tf,Foor E AüarÂçÀo o€
UI{oAD€5 OE § {rO€ O r^rllúlusa rl

toc^L

cL,€n1É sEcRE Í^Ft^ UUr{CrP^t 0€ S (Da

ITEM DEscRrçÃo vAroR (Rs) MÊs 1 MÊs 2 MÊs 3 MÊs 4 MÊs s

t Mão dê Obra í.009.113,84
84.866_47 8!.866.47 84-866.47 8,1.866.47 84.866,47

2 Benefícios e Dêsposa§ lhdirBtas (BO) 206.666.51
í7.3E0,65 17.380,65 17.380.65 17.380.65 17.380.65

r.215.7€0.35
102.247,12 102.217.12 102.247.12 102.247.12 102_217 _12

102.241.12 2U.494.24 306.741.36 404 988 48 5í 1.235.60

MES 6 MES 7 MES 8 MÊs 9 MES 10 MÊs 11 rr.,1Ês rz Total parcela

84.866.47 8Á-8É6_47 84.866.47 84.866.47 84.866,47 84.866.17 75.582.67 ,.009.1í 3,84

17.380.65 17.380,65 17.380.65 17.340.65 17.380,65 17-380.65 15.,(79.36 206.666,5í

102_247.12 102.247,12 4o2.247,12 102_247.12 102.217 _12 '102.247,12 91.062,03
í.215.780.35

613_442.72 715_729,U 817.976.96 920.224,08 1.022.171,20 't.124.71A.32 1.215.780.35

CREA.CE 32
39
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A REFORMA E AMPLIAçÃO DE

UNTDADES oe slúor DA FAMíLIA Do MuNtcípto DE JUAzEtRo Do NoRTE/cE, coNFoRME coNDtçôEs,
eUANTTDADES r exreÊrucrns ESTABELECTDAS NESTE TNSTRUMENTo

BDI

Josuéh Sousa
Civil

@At 35ü2.3994 | sernlru@juozeho.ce,gov.bt

Av. NlÍon Go es, 2t 29 - Soirto Pirojô - luo2.íto do Norla,

CR
40

74
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TCU - ACORDÃO 262212013

Itêm Componênte do BDI Taxa (%)

ADOTADA

AC

S+G
R

DF

L

I 6,650/o

Grupo A

Grupo B

L

S+G

R

AC

DF

Grupo c

§Pts

coFrNs

r55

CPRB

I Total do Grupo C (%l = 6,65%

Josuéh Miranda
Engenheiro

(8al 3512.3994 I seinfto@Jüd2eho-ce.gov,bt

Àv, NlÍo|, Gorn.s, 2429 - Botno Ptmj,É - luoaeíto do Norte,

CREA-C 74

4l

coMPosrçÃo DA TAXA DE BDr

oBRAS DE EDTFICAçÕES

Administração Central

Seguro + Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos

Garantie ê Despesas lndiretas

Sigla

3,OO%

o,80%

o,970/o

o,80%

6,50%

Lucro

Lucro Bruto 6,50./"

Totel do GruDo A Í%) = 0,00%

Seguro de taxas e

Garantiâs 0,80%

Taxa de Riscos o,91%

AdmínistraÇão Central 3,OO%

Despesas financeiras o,ao%

Totaldo Gruoo B (%l = 5,57%

lmpostos/Íributos

0,65./o

3,W6

3,OOo/"

o,00./.
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Fórmula de Cálculo do BDI

(88) 351;23914 | sein ro@iuo.eirc.ce.gov.br

Ay- Nlbn Gornes, 242, - aaiúo Pirdiá - luoaci.o b Norte,

de Scusa

3253'74

EBDI =
(l+AC+ + R)(1 + DF)(1 + L)

I(1 -r)

Josuéh

42

8.D.I ADOTADO

20,48%
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE FORNECIMENTO DE MÃo DE oBRA PARA A REFoRMA E AMPLIAçÃo DE
UNIDADES OE SNÚOC DA IAMÍLIA OO VUI'IICíPIO DE JUAZEIRo Do NoRTE/CE, CoNFoRME C0NDIçÔES,
eUANTTDADES r ExreÊructns ESTABELECTDAS NEsrE TNSTRUMENTo

Josuéh

(88) 3512.3994 | selnhd@luazeho.ce.gov,b.

Av, Alkon Gomes, 2429 - Boí..o Pi.djá - luazeíro do Notte,

c
de

43
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5- COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCTATS;



PPCFEITURA OÉ coMtssAo DE LtCIAÇÂO

Folha No l^L L^--___*_+____-*_
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TABELA OE ENCARGOS SOCIAIS
aor : r-

lcrÍ^câo 0É ,rÀo D€ oSRA PÀ ÉtoRMA E AXPL|AÇAO D€
a,tolo€s oÊ sÁr.o€ 0lFÁ ru^lusr 

''-----------t-
toclr

CIIEXIE

coD oEscRrÇÃo HORA % MES %

GRUPO A

INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1.00

INCRA 0.20 0.20

A5 SEBRAE 0,60 0.60

A6 Salário Educação 2.50 2.50

Seguío ContÍa Acidentes de T.abalho 3.00 3.00

AB FGTS 8.00 800

A9 SÉCONCI 0.00 0.00

TOÍAL 36,80 36.80

B GRUPO B

B1 Rêpouso Semanal Remunerado 17.U 0,00

B2 Foriados 3.71 0.00

B3 Aúxílio - EnfeÍmidade 0,87

B4 130 Salário 10,80 8,33

B5 Licênçê PatemidadE 0,07 0,06

86 Faltâs Justlficadas 0,72 0,56

Diâs de Chuvas 1,55

AuxÍlio Acidênte dê Trabalho 0.11 0,08

B9 Férias Gozadas 6,73

810 Salário Malemidade 0.03

TOTAL 11,11 16.46

C GRUPO C

c1 Avrso Píéüo lndênizado 5.40 4.17

C2 Avrso Préüo Trabalhado 0,13 0.10

c3 Férias lndenrzadas 4,85 3,75

c4 Dêpósto Rêscisão Sêm Justa Causa 3,90 3,01

c5 lndenizaçáo Adicional 0,45 0,35

11,73 1't,38

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre GÍupo B 6,06

o2 Reincidência dê Grupo A sobre Aviso Prévb Trabâlhado e Rêincidéncia do
FGTS sobíe Aviso Prévio lndenizado

0,48 0,37

TOTÂL 16,82 6,/13

Josuéh M sa

En

CRE

da

stl4

oÊ§cRrç^o

0,67

B7 0,00

B8

8,71

0.03

TOÍAL

16 34

l88l rSn39Y I serrrlío@fud.elrc.ce.gev.bt

Av, Alfua Go.nes, 2429 - goifio Phojô - lwzeho & No.te,

Civil
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Horista = 112,76%
Mensalista = 71,O7%

A+B+C+D

18§) 3512-39!v ! sebfto@tucz.lro.ce.gov.bt

Av- Nl'or, @net, 2129 - golrío Pbojá - lua.ei.o do Norte,

Josuéh
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JUAZEIRO
OO NORTE

,ütútssAo DE LICITAÇÀ0

trclha No 66
Secretaria Municipal

de lnfraestrutura - SEINFRA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A REFORMA E AMPLIAçÃO DE

UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME CONDIÇÔES,

QUANTIDADES E EXIGÊNcIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTo

6 - ART,

Josuéh

íBl 351;2.3!lx l teinlÍd@tuo2eho..e.gov.br

At. A toa Go.,,es,2t*29 - Balno Pi.ojti - Jwzeiro do Noae,

CR
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20210E77057

c0MlssAo DE LlclTAÇA0 SUBSTITUICAO à
cE202108ís2Ss

Folt,',' 6t \-
- 

t. Rsrponráv.l Tácnlco
JOSUEH IIRÂ}IDA OE SOUSÀ
Ílluloprofsslonat: EIGET{HE|ROCtVtL

RNP:0615S2jI205

R6OisUo: 06í5t222e5CE

-_ 

2. D.dor do Contr.to
ConbâtârT.: PREFEfiUM xuItcIPAL DE JuAzERo Do IIoRIE
PR glonCEU FIGUE|RE|DO

Coarplomonto:

CUãde: JUIZÊ IRO DO tlORÍE

CPF/CNPJ: 02.628.0í7loool {O
M: SÀ

Baino: CEITRO

UF: CE

Coílbab: ,Lo ..p.ctíc..to Cd€brado enr:
Vslor i17.500,00 Tipo do cootatinto: p...o. Jurtdc. d. Ot.üo ftlutco
AÉo lrstltdooôt: {E {Ht IA - I^O OFÍA TE

CEP:63010í47

- 

3. o.dor d. ob.ds.lYlçp
PRAçA OIRCEU FtcUEtRÉDO

Compl€m6nto:

Cldâd€: JUAZETRO DO NORTE

Oat. d6 lnídot t/uo9/:m2í prsvtsâo do tármtno: 2trírer:I021

Finâlldrdo: 3.úd.
Prop.iclário: PREFEmTRA IU}.tCtpAL OE JUAZEhO OO tlORÍE

No: snl
Baino: DwERSOS

tlF: CE CEp: ütoroíai
Coodênãdas c.ográfcas: -7.2í0000, -39.32m00

Código: rlto Êrp.ctf c.do
CPF/CNPJ: 02.628.917/OO0t{O

- 

a ÀMd..r. Tócitc.
1{ - ELào.açâo

Ou.nddâd€

1/i,00{ - Elsbor4áo de oíçâÍÍr€Írb > CONSIRUÇÀO CryL , ED|F|CAçOES > DE REFORMA OEED|Flc^ÇÀo > í1.1,2.1 - EM MATERTÂIS MTSTOS

8o-'-PÍol.to > coNsTRUçÁo cvtl ' EDtFtcAçôEs > oE REFoRMA DE EDtFtcAÇÁo > fí.í.2.4 _
EM MAIERIAIS MISTOS

Ap& a co.duaáo das eüyirscLra lécnic€s o prdltsloítd dove prcccdor â bsixâ dasta ARÍ

- 

5. Obr.ívaçõêa

14,00

ART oE PRoJETo BÁs|co PARA coNTRAÍAÇÁo DE MÂo
(USF'!) DO MUNICIP|Ô DE JUAZEIRO OO NORTE€E.

DE OBRA PARA REFORMA E AMPLIAçÁO DE UNIDAD€S DE SAÚOE OA FAMILÁ

- 

6. D.clâra9ó.r
. Maío qlo €lbu oJmFhdo
52S61209.

a3 r6gras do acêsaib{idede pí!vl6ts! nâs mme táanbâs dâ ABNÍ. ns togbLçào 6rp€cífica ê no dacísto n.

- 

7. Enid.dc da C1...â
NENHUMA. NÀO OPTÂT.IIE

- 

8. A$lndur.r Engenheiro (ivil
Declaío s€íêm voídãdelías as JOSUÊH - CPt: 03!.a75.49!{a

,- t§ 21 ae §v J-h.,, a6 2oz.\

- 

t. líto?inagõ..

PREFEITURA IUNICIP L OE JUAZERO OO XORTE. CXPJ:
02.a2a.ot 7ro00t ao

'AARÍáválida soÍnente quando quiladá, mêdiânt. eprosâniaÉo do comÍxovsni. do pâgâmênto ou coníeÉncta no Blto do Cr@

- 

í0. vrb.
Valor da ART: Ri 8r,78 Reglstfade 6m: 2!fiOrl02í Velor pâgo: Rl8f,78 Nosso Númoro: 82140/35215

A ai..rldd.d. d..t 
^RT 

!od. rd v.írac.d. íÍ: aúF..ícr!|-c..dra..coín.!r!,ô&o/, colrl. d|.v.: aZSr
tncí!..o d: 26fl0ã,t1 .. t6:32:Ot ,6 . b: ,67.250.@.92

w.É..c.,oíg_ú Í't corE!@lac..ac._dr.b, tr -atEr ^F

Unklado

inÍormaçóes acjma





ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07,97 4.082/ O0O1- 14

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A PÍefeitura l\,4unicipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

roilrssÁo 
DE UCIIÁÇÀo

trotharyo 
68rk-...-

Pêla presente declaramos inteira submissáo aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 8.666/93 e Lei

n" 10.52012002, bêm como às cláusulas e condiÇões da modâlidade Pregão Eletrônico n' 2021 11.12.1.

Declaramos ainda, que não omrreu fato que nos impeça de paÍticipar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmênte fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obiêto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de mão de obra a ser utilizada na reforma e

ampliaÇão de diversas Unidades de Saúde da Familia, através da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especiÍicaçôes apresentadas no abaixo.

RESUMO DA PROPOSTA

Lote 01 . Loca de Mão de Obra

DETALHAMENTO DA PROPOSTA

Lote 01 - Loca de Mão de Obra

Unid.ticaEItem

Serv
0'1 Serviços a serem pres

de diversas Unidades

Juazeiro do Norte/CE.

uti zad naa areform e amn de a0m 0de abra setados a pllocação
Saúdead IVSecÍetaria nU al deatÍavés rcrp

Valor
unitário

Valor GlobalUnd QtdeSub
itêm

Especificação

Hora 8 064L4ão de obra - PEoREIRO (04 pedreiros) - pa? rcalizaÍ trabalhos de

alvenaria, concreto e outros materiais guiando-se por desenhos,

esquemas e especificaçoes. Utiliza projetos e instrumentos para

construir, reformar ou reparar as construçÕes. Organizam e preparam 0

localde trabalho na obra, constroem fundações e estrutuÍas de alvenaria.

licam revestimentos e SOS

1 .'1

Hora 16.1281.2 l\,4ão de obra - SERVENTE (08 serventes) - auxiliar

carpinteiÍos e operadores de equipamentos pesados. Carrega e

descarrega materiais de construção, prepara canteiros de obra e limpa

áreas de trabalho. Faz pequenas manutenções nos equipamentos, limpa

máquinas e ferÍamentas, veÍifica condiçoes de uso e repara eventuais

de pedreiro/pintor,

defeitos mecânicos nas mesmas
4.0321.3

carpintaria, prepaÍam canteiÍo de obras e montam fôrmas metálicas.

Confeccionam fôrmas de madeira e forro de laje (painéis), constroem

andaimes e proteçâo de madeira e estruturas de madeira para telhado

Escoram lajes de pontes, viadutos e grandes vãos. l\'4ontam portas e

esquadrias. Finalizam serviços tais como desmonle de andaimes'

limpeza e lubrificação de Íôrmas metálicas, seleção de materiais

Mão de obra - CARPINTEIRO (02 carpinteiros) - planejam trabalhos de

reutilizáveis, armazenamento de UI mentos
Hora 4.032Mão de obra - PINTOR (02 pintores) - Pintam as supe

internas de edilícios e outras obÍas civis, raspando-a, amassando-a e

cobrindo-a com uma ou váÍias camadas de tinta, revestem tetos, paredes

íicies exames e

alas ásticos em me ateriaiifred c0 PASoutr de ple papelcaçõespartes
cies a revestiraramadesatividtrasuoe trennta

Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - JuaTêrro do llorte
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

San'rp

Valor Global

de Saúde da Familia,

Hora

1.4

no 748 - 1o anda
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CNPJ: 07.97 4.082/0001- L4

combinam materiais etc.

1.5 Mão de obra - ELETRTCTSTA DE INSTALAçÃO 0E EDIFICIOS (02

eletricistas) - planejam serviços elétricos, realizam instalaçâo de

distribuição de alta e baixa tensão. Montam e raparam instalaÉes
elétricas e equipamentos auxiliares em residências, estabelecimentos

industriais, mmerciais e de serviços. lnstalam e reparam equipamentos

de iluminaÇão de cenário ou palcos.

Hora 4.032

t.o Mão de obra - GESSEIRO (02 gesseiros) - preparam ferramentas,

equipamentos, materiais e selecionam peças de acordo com o projeto de

decoraçâo. Fabricam e recompÕes placas, peças e supeíicies de gesso.

Revestem telos e paredes e rebaixam tetos com placas de painéis e
gesso. Realizam decoraçÕes com peças de gesso e montam paredes

divisórias com blocos e painéis de gesso,

Hora

1.7 [/ão de obra - ENCARREGAoO DE OBRAS (02 encanegados) -
supervisionam equipes de trabalhadores da construÉo civjl que atuam

em usinas de concreto, canteiros de obras civis e ÍerÍovias. Elaboram

documentaÉo técnica e controlam recursos produtivos da obra (arranjos

fisicos, equipamentos, materiais, insumos e equipe de trabalho).

Controlam padrÕes produtivos da obra tais como inspeção da qualidade

dos materiais e insumos utilizados, orientação sobre especificação, flúxo

e movimentaçâo dos matérias e sobre medidas de segurança dos locais

e equipamentos da obra. Administram o cronograma da obra.

Hora 4 032

1.8 Mâo de obra - ENGENHEIR0 ClvlL (01 engenheiro)- elaboram projetos

de engenharia civil, gerenciam obras, conkolam a qualidade de

empreendimentos. Coordenam operaçâo e manutenÉo do

empreendimento. Podem prestar consultoria, assistência e assessoria e

elaborar pesquisas tecnolôqicas.

Hora 504

Valor Total da Proposta: R$

Data da Aberturai ,......

Horário de Abertura: ........................

Prazo de Entrega: Conrorme roita e ôonirato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

A, Leã" Sr.pai", ," iiq6 - to anOar - Lagoa Secâ - CEP: 63.040-000 - luazeiro do NoÍte/CE - Fone: (88)31qq-0363

site; www.juazeirodonorte.ce.goY.tlÍ

CNPJ:

4.032

TOTAL GERAL
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ESTADO DO CEARA
Folha No 1O

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.OA21O001 -L4

ANEXO lll
Pregão Eletrônico No 2021.'11.12.1

MODELO DE DECLARAçÂO DE CUMPRIMENTO A0 DISPOSTO NO lNClSo XXXlll DO ART. 70 DA

coNSTrTUlçÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA D0 BRASIL

situada na ., DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregã0, que não incide na proibição contida no inciso XOfilll do Art, 70 da Constituição da República

Federaliva do Brasil.

Local, Data e Assinatura.

au. f-"ao Surpaiq- no tZ+a - to anar, - t-aqo" Sêca - cEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (38)3199'0363

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

A empresa ........., inscrita no CNPJ sob o n0 ..............

Por ser verdade, firma a presente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07 .97 4.OA2/ OOO 1- 14

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro
e a empresa

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrito no CNPJ/I\4F sob o no 07 .974.08210001-14, através do(a)
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). .

..., neste ato

, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida (residente e domiciliado(a)) na

inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o no

. portador(a) do CPF n" ....., apenas denominada(o)

de CoNTRATADA(O), resolvem firmar o presente cONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão no 2021.11.12.1, tudo de acordo com as noÍrnas gerais da Lei

n" 10.52012002, da Lei n" 8.666193 e do Decreto n' 10.02412019, e suas alterações posteriores, mediante

c Iáusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2021.11.12.1. de acordo com as

Leis Federais n" 10.52012002 e 8.666193 e Decreto Federal no \0.02412019, devidamente homologado

pelo(a) Sr(a). ....... , Ordenador(a) de Despesas da(o)

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados

na locação de mão de obra a ser utilizada na reforma e ampliação de diversas Unidades de Saúde da

Família, através da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

1o andar - Lagoa Seci - CEP: 63-040-000 - luazeiro do Norte/CE -

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçào

indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO' DO

REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONôMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ """ """ " '

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a

partir da data final do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato,

mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal

o Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo

de acordo com as condiçõei estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou

de Juazeiro d

ou em parte,

io, no 1Av. Leão Sam

do NorteiCE, através do(a)
para o fim que nele se declara.

e no CGF sob o no ....., neste ato representada por

site: www.juazearodonofte.ce.gov.br
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aumentar respeitados os limites de 25%o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou
indenização.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II,
alínea "d" da Lei 8.666193, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5,1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, ou enquanto decorrer o a prestagão dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser

pronogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7,2 - Exiglr do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perÍ'eita

execução dos serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8,2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que

não estejam de acordo com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma

hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os

salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato.
8,6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade

da Contratante. quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos

serviços.
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das

obrigações contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que

demonstre com rtamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem

atribuídas tan pecto técnico quanto disciplinar

Av. Leão Sal

o

paio, no 1 1o andar - Lagoa Secã - CEP: 63.040-000 - lua
site: ww\ /.juazêlrodonorte,ce.gov.br

\---
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cr,Áusula xoNA - DAS PRoIBIÇoES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a

prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência

de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lel 8.666193, e suas demais alterações, será

comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou

por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de

05 (cinco) dias úteis.
10,2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do

Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da

prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato,

enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

11,2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso

nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

11,3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa

correspondente a l0o% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da

multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos afi.77 à79 da

Lei Federal 8.666193, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

iZ,l - O presente contrâto é rescindível ainda, independentemente de qualquer

interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das

partei, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
l3.l - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer na execução dos serviços serão

eletuadas mediante Termo Aditivo.

, no 174 ana* - f-aSoá Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do llorte/CE - Fone: (88)3199'0363

site: www.juazeiÍodonorte.ce gov.br
Av. Leão sâmpai
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cl,Áusul-.q. DECIMA QUARTA - oa runllcaçÃo
l4.l - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5o

(quinto) dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre

as partes.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO
16.l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato

é o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

*. ,* t.**;", * ú+e -l-unar;-- Luso" s"ca - cEP: 63.040-000 - luàzeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

site: www.juazearodonofte.ce.gov.br

CPF

2...........................





c0MtssA0 DE LtCtrÁÇÃ0

Folh 0

PoRTARTA N" 0089, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Considerando as disposiçoes da Lei Complernentar n' I [2,

de 05 de jutho de 201?, que dispoe sobre a estrutura iirncional da

1-, Administraçao Municipal de Juazeiro do Norte, com aherações da

Lei Complementar n" 116, de 22 de dezembro de 2017, da I-ei

Complenrentar r" l19, de 26 de outubto de 2018, e da Lei

Conrplenrentar n" [28, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE

Arr. l" - Nonrear UELTON DE SOUTÁ CARDOSO,

porcadot do RG 0930??2628 SSP/BA, inscrito no CPF n"

797.541.E75-34, pâtâ o cargo de provimento em comissáo de

Presidente da Comissào Petmanente de Licitação (CPL), integrante

da esm.rmre organizacional da Secretaria deAdministraçào (SEAD),

de Nivel Ocupacional DA$Z.

An. 2"-Esta portaria enrra emvigor na data de l" dejaneiro

de 2021

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte. Esrado do Ceatá, aos 04 de janeiro dc 2021.

GLÊDsoN LIM^ BEZERR

PREFETTo MuNlcrPÂL

PORTARI,A N" OO9O. DE 04 DE JANEIRO DE 2021

DispÕe sobre a nomeãçào do Pregoeiro da

Comissão Pemranente de LicitaÉo, inteSrànte

da Secreraria deAdmitT istração do Municipio

deJuazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO

NORTE, no uso de suâs âtribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

Vll e lX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando asdisposiçóes da [-ei Complementâr n" I l:,
de 05 de julho de 201?, qtre dispôe sobre a estruturâ tilncional dà

Adr»inisrração Municipal de Juazeiro do Norte, com alteracôes da

Lei Complementar n" l16, de 22 de dezenrbro de 2017, da Lei

Conrplementar n" l19, de 26 de or.rrubro de 2018, e da Lei

Conrplementar n" t 28, de 03 de f'evereiro de 2020;

RESOLVE

Art. l'- Norrrear RATMUNDO EMANOEL BASTOS DE

CALDAS NEVES, portador do RG 201621ó560E SSPDS/CE,

inscrito no CPF o" 010.413.693-60, para o cargo de provimento em

comissão de PÍegoeiro da Comissão Pernanente de Licitaçao (CPL),

integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Administraçâo

(SEAD), de Nivel Ocupacional DAS.2.

Art. 2"- Esta porraria entraenrvigorna data de l' de janeiro

de 2021

Palácio MthicipalJosé Geraldo da Cruz, enr Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GrÊosoN Ltva BgzenRl

PneFEtro MrrNrctrrL

Dispõe sobre â nonreaçào do Menrbro da

Comissào Pernranenre de LiciteÉo, integrânte

da Secreraria de Adnlinistracão do Munlcipro

de Juazeito do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuiçóes cosferidas peloArt. 72, incisos

VIt e IX, da l.ei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

02 DtÁRto oFrclAL Do MUNlciPro JUAZEIRO DO NORTE.CE, 05 DE JANEIRO DE 2021

Dispoe sobre a [onreaçáo do Presideure da

Comissáo Permar-rente de Licitaçao da

Secreraria de Adminisrração do Müricipio de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas aüibuiçôes coníeridas pelo Arl 72, incisos

VII e IX, da Lei Oreânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

PORTARTA N" 009r, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Considerando as disposiçôes da Lei Complementar n" I l2'

de 05 de julho de 2017, que dispoe sobre â esnutltra funcional dâ

AdnTinisttaçào Municipal de Juazeiro do Norre, conr alteraçóes da

Lei Complementar n" l16, de 22 de dezerrrl.:ro de 201?, da Lei

Complemenrar n" I19, de 26 de orrrtrbro de 2018, e da l-ei

ConrpleNentar n" l2E, de 03 de tevereiro de 2020i



PORTARTA N" 0230, DE 04 DE JANETRO DE 202r

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de srras atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Org.ânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposiçóes da Lei Complementarn" 112,

de 05 de julho de 201?, que dispóe sobre a estrutura funcional da

Administraçâo Municipal de Juazeiro do Norte, com aheracôes da

Lei Complerrer.rcat n" 1t6, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Comple'tenrar n" 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei
V Colrlple,rle.rt". n" 128, de 03 de feveteiro de 2020;

COMISSÀO DE LICITACA(

PORTARIA N" 023I, DE 04 DE JANEIRO DE ]O2I

DispÕe sobte a nomeaçào doAgente Pagador

do Tesouro da Secretaria de Financas do

Municipio deJuazeiro do Norte.

O FREFEITO DO MUNICIHO DE JJA.EIRO DO

NORTE, no uo deg6dribuipeconfe"ida@oArt. 72, i ncis
Vll elX, daLd OrçfnicaMunici@, de05 deáril de1990;

Cm§dsado 6di$ci@daLÉj Cmf,gIgltã n" 112,

de 05 dejulho de2017, que diçõe obre a drúurafuncjond da

Adnini§r@ Munici@ deJadro do Nortq corn dteraÉesda

Ld CoÍdsrEntã no 116, de22 de d@rbro de2017, daLd
Cofiplern€ntã n0 119, de 26 de outubro de 2018, e da Ld

Conpermta n" 128, de03 defa,sd ro de2020;

Arr. 1" - Designar os Membros da Equipe de Apoio ao

Pregoeiro da Comissáo Pernranente de Licitação, itrcegrante da

Secretaria deAdminisrraçâo do Municipio deJuazeiro do Norte'

I - Membro: ROMÁNA ALVES SANTOS, portadora do

RG n" 2?1758493 SSP,/CE, insctita no CPF n' 678.649.703-97,

nomeada para o cargo de ptovimelto enr comissão de Membro da

Cornissão Pemanente de Licitaçâo (CPL), integrante da estrrrura

organizacional da Secretaria de Administraçâo (SEAD), de Nivet

._ Ocupacional DAS-4;

ll - Menrbro; ANA REGIA DOS SANTOS PINTO,

portadora do RG n" 165631788 SSP/CE, inscrita no CPF n"

311.609.563-91, para o cargo de provimento em coBrissão de Meorbro

da Comissào Permanenre de Liciração (CPL), inlegrante da estrucura

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nivel

Ocupacional DA§4.

Art. 2"-Esta portaria entra emvigotna data de l" de ianeiro

de 2021

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021

Art. 1"-NsrEã RITA DECA§ADESUSA, portdtra

do RG n0 90843185 SSD9 CE, insita no CFF no 430.546.923

53, paa o cãgo de píoü nnlto ern drÍ É deAgmte fudor do

Tarro, intqrante da estrutura organiamd da Súdaia de

Fi narça(SFl N), de N írd Oorpaimd DASI.

Art.2 - Bla portaia útrasn ü gü nadáade1o dejãlero

deZVZl.

Háio Municl@ .bé Gsddo da Cruz m üadro do

Norte Etdo do C€aá as04 de.i drode2@1.

GrÊosolr Lrue Brzrncr

Pnersro Mtrxtcnar

PORTARIA N'. 001/2021 - CMIN

.DISPÕE SOBRE

COMISSÃO DE

GOVERNO, E

PROVIDÊNCIAS.

NOMEAÇAO DE

TRANSIÇÃO Iru
DÁ OUTRAS

CAMARA MUNICIPAL

GLÊDsoN LIMA BEZERRA

Pn rruno MuNtctpat

04 DtÁRto oFtctAL Do MUNrciPro JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE 202í

Dispóe sobte a designação dos Meurbros da

Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Conrissào

Permanenre de LicitaÇão, integrante da

Secretaria de Ac{rT ir-risttaçào do Mr,rnicipio de

]uazeiro do Norre-

RESOLVE.
RESOLVE

PODER LEGISLATIVO
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Parecer Jurídico - Pregão N" 2021.11.12.1

coi{,ssÀo DE UClrÁcÂc

Folha No Ttr \a\

-
Em atendimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação

desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do Processo Licitatório,
modalidade Pregão, tombada sob o no 2021 ,l I .12.1 , objetivando a contratação de serviços a

serem prestados na locação de mão de obra a ser utilizada na reforma e ampliação de

diversai unidades de saúde da Família, através da secretaria Municipal de saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento

convocatório, com fim de emitirmos o competente Parecer, temos a altrmar o que se segue.

Conforme preconiza o parágafo único do Art. 38, da Lei n' 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como

as dos contratos, Acordos, convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e

aprovados por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art' 3'da Lei Federal n" 8.666/93, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública'

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento

com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no

caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu aft. 7", §2",111, referente à informação da

Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das

obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório

em exame processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, uiém dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei n" 10.52012002, bem como

o D".rrto Federal n" lO.O24/2019, que regulamentam a prefalada modalidade'

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório

há de observar é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-

se observar ainda a unicidade de numeração pâra atos administrativos vinculados ao mesmo

os
Àv. Leão Sampaio, no 1748 ' 10 andar - Lagoa seca - cEP: 63.040-

site: i.rww.iuazeirodonorte
OO0 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
.c€.gov.br

tr3



objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1" de abril de 2009,
da Advocacia Geral da União (AGU)|.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens

e serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempeúo e qualidade possam ser

objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de

mercado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei n' 10.520/2002. Então, o gestor

deve promover a devida definição do objeto a licitar, qualificando-o, conforme o caso

concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula n' 177 do

Tribunal de Contas da União (TCU).

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto r' 10.02412019 é peremptório em dispor que

o pregão eletrônico não é o meio hábil paÍa contratações de obras (art. 4', inc. I). Então,

atento ao óbice normativo, o prosseguimento e regularidade jurídica do certame na

modalidade pregão eletrônico desde já condiciona-se à exclusão de eventual obra prevista

no objeto da contratação.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

O artigo 3', inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No
caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de

Administração, notadamente Comissão de Licitação, um profissional competente e nomeado

para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instmção
processual na forma do art. 8', do Decreto Federal n" 10.024/2019. Este parecer tem como

condição sine qua ron o atendimento desses pressupostos.

I Orientâção Normativa n" 02, de l'de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os instrumentos dos

contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo

administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo cada volume os

respectivos termos de abertura e encerramento. 
OS

ev. f-eao Saúpaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa S€ca - CÊP: 63.040-000 - .]!BzeiÍo do Norte/Ct - Fone: (88)3199-0363

siae: wwvr.juazeirodonorte,ce.gôv.bí
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Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n'8.666/93, e suas

demais alterações.
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

coúecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta

contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),

notadamente nos Acórdãos n" 149212021-Plenário, n' 181/201S-Plenário e o no 186/2010-

Plenário do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica

constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o

procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem

competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos

da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público

específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, após o atendimento das sugestões e recomendações relacionadas ne§te paÍecer,

opino pela possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se

menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo,

paÍa tanto, proceder a respectiva publicação, para que suÍta seus jurídicos e legais efeitos.

Este e o parecer, salvo melhor juizo.

Juazeiro do Norte/CE, l2 de Novembro de 2021

EOISONÍEIXEIRÂ

slLVÂ:047s53,r4136 ü{".lfi#::"**
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

2 Entre as fontçs da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contataçôe§ similares de

outros entes públicos, em execrrçãó ou concluídos nos l8O (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços"

em derimenio da "pesquisa publicada em midia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de dominio amplo" e

"pesquisa com os fomecedores", cuja adoção deve §er vista como prâtica subsidiá'ria'

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoà Seca - CEP; 63.040-000 - JuazeiÍo do NorlelcÊ - Foner {88)3199-0363
s'te : www.iuâzeiíocjonorte.ce.gov- bÍ

Em relação à pesquisa de preços, por exercício da melhor observância à

defesa do patrimônio público e da eficiência, recomendo que seja observada, tanto quanto

possível, a Instnrção Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestâo

SLTVMPOG n" 0512014, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n"

1 .44512015 - Plenário2.
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GoMPROVANTES DE PUBLICAçAO

AV|SO DE LICITAÇAO

Av. Leão Sampàio,
site: www.luazeirodonorte.ce.gov.br
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AVrSO DE LrCrrAÇÃO

Pregão n" 2021.11.12.1

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuiçôes legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará
realizando, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'
2021.11.12.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem
prestados na locação de mão de obra a ser utilizada na reforma e ampliação de diversas
Unidades de Saúde da Família, através da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificaçÕes apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus
anexos, com abertura marcada para o dia 29 de novembro de 2021, a partir das 09:00
horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 17 de
novembro de 2021, às 09:00 horas. Maiores informaçÕes na sede da Comissão
Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca -
CEP: 63.040-000, Juazeiro do NorteiCE, pelo telefone (88) 3í99-0363, no horário de
08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de novembro de2021.

as Neves
Pregoeiro OÍicial do Município

Ra

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

site: rn/ww.juazeirodonorte.ce.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MA

16 de novembro de 2021

o P.esoeÍo oli.ialdô MuhicíBio dêJuâzeto do Norre, Érrado do ae3íá, no Go
dê 3uâs árÍibuiçôês teFit, torôà público, para conhêcimemó dos tnkr.lsâdor. que concluiu
o julgamento final dô Pregào nq 2021.09 30.1-5ip, seô.lo o seguintc: LrclÍANIES
VENCfoOnES - SOLI]ÍÉ MEoICAL GROUP aRAztL LiDA, vencedôrô junto ao lôte 01 .om
proposla Íinal ro valór globâl dê RS 2o3.9sl,m {duzêótós e oito mii no!ê.entd e
.inquenê e t.ês reais) e LUIZ IOAOUIM Oo5 sANIos orSIRiBUrDOiA, vencedo,a iuntc àô
Lote 02.om prôpostâ ti.àl nô v?lor Elobàl de RS 620.0@,.4 {se3centos e vintê ôil r6ie).
Âs empresaj ven.edo,ás íoràm d4laradas hrbllitadas por cú,rpíimênro iôtêgral as
eriSê..iár dô Editâi conv@à!ório. Maioíer inÍorm!çõ4 .o endeeço eletró4icô:
bllcompras-.om, pôr intêrmédio dô solta de Lacitaçõls do Brásil IBLL). híoÍmações
podeíão se. oblidas ài.dâ Dêlo telêiÕnê {33) 1199-0163.

A Cômissão Permanente dê Li.,t.çio d. P.eÍeiturn d. Marâ.rnr!, torna p!bl'.o
pãra @.hecmento dos interê!3ôdos, que no grotmo dia 27 de dezeô5rô de )021, àt
09100 {iôvê) hoías. nà sua sála de 5êssõÊ!, lfta iz.dâ à Avê.idâ lr, ne 150, ConlLrntÕ
lê,.iss.ti l, Maracanaú, Ceârá, êstárá real[ândo LiÚtâção nà modnndrde cón.oíén.ia
Públcr, dô tpo mêno. preÇo crob.r, tombadr sob ô .s 10.014/2021 Cp. nâ íorm3 d! L.'
nq 8666. de 21 de rlnho de 1993 e alkÍêçóes p6teriorês, (ôm tins i contrãr.çáo de
ehp.esa pêra .eãlÉar o qNiço dc manutençã! ãslálrca do lieteôá viáíiô de Mara.anaú,
Ceãrá, túdÕ cô.íorm€ e5pec'ticàçôê! contidas nos Á.exos aô edilal, o q!ê encônlrâ"re na
inteerã na sede da Comissão Pernrrnente .jê Liciiaçâo, no ênd€rêçÕ acrmà mÊn.lonado, rÕ
horário de 3:00h às 14r0oh.

PREÊEITURA MUNJCIPAL DE JUÀZÉIRO DO NORTE

RESUI'ÁDOS D' JULGÂMIiITOS
pRr6Âo ErErRôNrco N. ao21-or.ro.t.sRp

avrso oE ucrÍÁçao
coNcoÂRÊucta púBLlca Nc 10.014/202t cp

Marã.anãú ' CE, 12 de nÕvemtrô de 2021.
ANDEÂSOÍi GÁZETIA DE SOUSÂ

Preídênte d3 Com sião Permôneft* de Li.rtzção

PREFEITURA MUNIcIPAL DE MASSAPÊ

MàJeàpê CÉ, 25 de Outubro de 202I-
SÂNORÁ &IARIA MOTA DO NAs'IMENÍO

se. [du.açáo

PREFEiTURA MUNICIPAL DE MILAGRTS

REsurÍaoo DA HÁsturaçÀo
aoNcoRRÊNCra Ns 4/2021-cP

Milae.es/ct. 12 de Novembro de 2021

rosÉ araroN cRrsÓstoMo PERE|na

se.rê1irio dê hfráeetruturà e Mêio amb'ênlê

O PrêEôeno Ofi.iôl do Muni.ipjo de lx.zerro do Nôn", tstrdo do cêàrá, nÕ uso
de suas a('ib! ções legôls, rôrnã publrô, pârâ .onhê.lmento dôs intere$ádo!, qle ron.luiú
o luiSamenlÔ Íinal dô Prégão n1 20r1.10.01.1, sêndô ô secuinrÊ: ucrTANÍE vENcEDoR
sEÂrÂO CONSÍRUçôE5 SERV|ÇOS r LOcÁçórS LToa, vên.êdora junto ao Lote ol .om
per.enr!àl dê dês.ónrô dê 50,60% (cinquêntr vúgllã iessêntà poÍ .ê.t.). a êmpresâ
vch.êdôrô fôrá deràrada hâblritàdã por .umprimênio i.t-"6r.r àr exiaên.iãs do Edit l

Cônvô.âtóriô Mâiô.es informàçõÊs no €ndÊr€ço êlêtrônr.or bll.ompràs.com, p.Í
rntêrmedr dà Bolsà dê rúràçõês do B.asil {BLL) híormaÇõe. pôdê,ãô ser obndas à:ôdtr
pelo têl€rone (33) 31s9.0363

Dat! dê abêÍura. 2911,/2021, às 10:3Ch. OBJaTO: Conl'aiàçio de setuiços de
íôrnecimenlo de hnks de ,hternet destinados ôs sêcÍêtêíiàs de Educáçào (Lôte Ne 0U e de
Sáúdê llôtê s 02). Modálidâde Ediialde Pregáo PÍesên.ial Ns 40311012021 VÁLOÂ DO
ÉDI-IA!: G.atuito. INFOâMAçOES: Comissão de Li.itaçào, Rui Major lôsê Pãulino, nq 191,
Centro. Fonerl {88) 36411066, d. 07 à! llh MastapÊ cE, o3l11/2o21. losé 6ilso.
Ândrade vascon.elor e tandra M.Íia f,4otâ (jo Na3.iôento, rêspê.tivaúe^te SêiÍerario, de
riôânças ê ôrdênado/ dê Despesa3 dá Sec. de Sâúde e dê Édu.ação.

Mrssapê Ct, 3 dê Novembro de 2021
rost GrlsoN aNoRAot vascoNcflos

Secretário de Finançat

^vt5o 
oa uctrÀçÀo

pÂc6Ão EtcÍRôNtco N, 5z5loo1/202r taBMNsr)

luazeto do Norre/cÊ 10 de iôvêmbro de 2021

PRa6Ão ELÉÍióNrco N' 2021.10.01.1

luazerc dô None/cE, 11 di novÊíbrô de 2021

avtso Dt LtatraçÀo
pREGÂo pRÉsfNoaL N! 4o3t1ot/2021

Dàtá, e HoÍários Ihoíã de BÍ2iilia): lnicro do Ácolhmrnto: r1/1,LD02!,OA-,
iiô de A.orhimento . Aberturã d.s pÍasostàs: 29lrL/2A2r,8h; rnico dà oisputã:
29/77/2C21, às 09h oaltTo: Réalst.o dé prêçor parà ,re!!àçào d€ *ryiÇos d€
ádúrnií.aç3o, eêrêncianênLo e cohtrolê dê mânuiençãÕ prevenr'va e côteriva de
eqlipômentos dê ÍêíígêÍ.çàô ê .limatrraÇão, .om fo,íecinlento de peçàr, compônêntet
rcêBónôs, óatériais ê teruicos, For oêiô de §istêma infôrôàu2âdo, côm Lrilitaçio dê
re.nolôgiâ dr .ariro màBnéti.ô, viã wEB e em têmpo rcal, or t.,cnôlôsiã d. vàlidaçâô
eletrôri.a via w€h eh rêmpo íeal, deninados à Píeíeltura Munlcipál de Massâpê Ct.
Moddl'orde io k'de t,eÊ5o r,enón(o N'\:5io0l/)021(BBMNFT, \JÀ OF DO lDl_Âl:
6rôrJito rNroFMÀ(õt5 P,erêrru,d MLr(.0à , RLà Majo, lo5eorllno,1o1cl.(e4nr. l.l
(64) 35,q1-106E MàrsápicÉ,25110/2021. Máíio CÉ§ãÍ Olimpio Várcoôcêlôr, Íêíezâ
critti.a Gomes Alves, Âd.iáíô Pônt.t ÂlbLqueíque, sãndrâ Mâria Motá do Ná5.imantô,
lósé Gilson Àndradê Vâsconcê|os, ,o+ Ev'rasiô r3ritrs ê neC ânlà linharet và5cônúeros
cánuto, rêipe.uvamênte secr.tários dê agricúhura e pe.uôria, de a$§tén.ir Social,
T.úbàlho e J.làbtação, de cLlturâ, Desporto, Juventude, ÍuÍiemô ê L3:er, de Édu.açà., de
Êiaãnçâr ê Ordenador de oesp.sas das 5e.. d. Gôvê.nó e de Sáúd.:, dc llÍràestrutlli e
Meo Ànrb€ntê . a Cheíe de cabinêtê dr Prefeita.

O Pregôero oíciâr do Muni.rp'ô dê luâzeirô dô Nónê, Esrido do Cêará, n. us
de s!às atíbuiçôes leeôi§, to.na público, pôrá cônheci'nento dôs ,nterêesados qle cíaÍé
reàhzóndó, átravéj dá plátàÍorô! eleÍôn'ca www.bllc.mpra5,.om. por intermêdrô da Bolra
de Licitaçôes do BrasitrB!L), certahe lictalóno, na modalidade PreÊão n'2021.11.12.1, dô
tipo elêtrôn'co. .uio ob,eto e à contÍàtãção dê sêtuiços ã serem prestodos na l6açào de
m5o de obc a se. ltili:ada na íeÍôrmâ e ámpriâçâô dê divêÍsas llnrdãdes d€ Sêúde da
Famír., atíavet dâ secretaria Mu.i.ipal d. saúde dé Juô2eÍo do Nô(e,/CE, contorme
êspeiÍicaçõe5.p.e!ê.tadôs junto âo Edirll convocaiórjo e sels ánêxor, com abetutâ
máí.ãdr parà ô drã 2s.je novembro dê 2021, a pâni d* 09:00 hôràs. O inrcio dê

àcolhimento d.s p.cposras coôer.iais ocorreri, p.rfi dô dla 17 dê.ovemh.ô de 2021,
!s 09i00 horâ, rvlâio.e5 i loín!ções nà §ed€ da cômn§ão P€.ffánente de Lidtaç3o, slo
óaío) Pr.ça Oi.ceu Fl8úeiíedo, s/n! - C€ntro,luàzêtrô do NôÍiê/CE, pêlo léletone (88)3566-

1010, .o horário dê 0a:00 às 14roo horas o! aind. pelo e mail: cpl@juêleirc ce.gov br

Ávtso DE LtctraçÃo

Pst6Ão ir'2021.u.12.1

r!â:ei.o do iiort?/cÊ, 11 de nôvembÍo de 2021
UETTON DE sOUZÁ CANDOSO

rNÍÉRpostçÁo ot RÊcuqsos coNcoRRÊNcrÂ N' 202t.09 22.1
o prêridenre dà Cômissãô Permanerte de li.tr,çJo da Preíêiturâ Múniclpôl dê

l!á2ei.o do No.lê/CE, ôo uso dé sua! átribuiçôês le8trú, toma publico parà conh€.ime.to
dos inteÍêssêdos que a emprera CONSTRUToRA NaLSO§ D, OLIVEIRA €lREll l.aretsôu cóm
re.!í{ admin!§tr.tivo lunto ão lulBãmento dá lase de habilitãçáo do cêÍt óé Licúatóno
mod€lldáde con.ôíên.râ n' 2021.09.22,1 As dêmâir licitántes pàrticipántes ri.àm dêsdê Já

.onvocadàs ô apresêntàrêô âi suas .ontraÍazõe5, sê asim desêjarem, no prêzo prevlío
na Lei lêdeÍál nq 8.666/93. Malore! inÍoÍmãçôes hâ eede dà Pre!eir!.4 Municipa!. 5l!ó à

Praçâ D'r.eú Fieuêtredô, s/.s - Centro.cEP: 61.010 1:17, rualêno do tlortelcr, .ó horârio
dê 0e:00 às 1l:00 hôrôs oú o€o tel.lone Í33) 3s66 1010

rNÍÉRPOSTçÀO DE R€CUi5O5 aONCORnàNCIA I'lE 2021.09.3 r
o Presidenre da co,nissãô Pêrfranente de licit Çâo da Prêleitúra Münic pal de

lua2êiro do Noriê/CE, no o.o de 5uas át.iôuiçôês egàis, torna públrô pa.a conhe.imento
dor ióte,esrados que a5 êmp.eiàs FHS aONSIRUIOnÁ €1REL| ê ÀÉÁL SERVçOS ETPEL|

ingre$arãm com .ec!6ot âdó,nisÍátivos j!íto ao julsadeôro da fâsê de habilit!ção do
Cerlame tiútãtónô môdairdadê ConcoÍên.rã ^'2au.8.23.r. 

Á. de,na'§ liÕtântêt
pa4icipaõtês fi.áh dêde jl convocadas à âprê!êntôrem ás slas .ontrará6ê5, ee âíim
derqáren, no píàrc p.el.ro nô Ler Fêderâl .s 3 666/93 Mãiores hÍo.mâçô.s É 5ed. dô

PÍefénura Muni.rDal,5ito à P.aÇr àrceu Ê'suetedo, i/.c Cênro CEP: 63 01o 147,

J!áleko do Norrê/ct, n. horário de 08i00 à5 14:oo h.râs ôu pelo telêÍone (33) 3s66

1010

A Comirsão de Li.iação dê Miiã8res/C€,.ônunica ão5 ihtêÍessado5 o

resultôdo da fáre dê habilitáção rêferént€ à DA coNcoÊqÉNcra Ne o4l2o21cP, cujo

o objeto é à ConÍataÇão dê Empresê espe.ializ.d. pàí3 Ex..!ção d. Seeiços de

côlera e Íranrpo(e dÊ Âesiduos domi.iliaÍe, e coôerciài, Coleta e T.anspô,le de

Âê5íduos de Limpêzr trrbán! do Munr.ipiô dé M!làgre!-ce, dê.larandôr tlbritadâs Jr

empr.s.si Evãldo ê Mo.êira Filho, CNPJ' 17.174.787liôo1 * e lnôbiritad3s a emprêeá:

o2.HMr fôoreendimenros sêrviços e Locaçôes ME, CNPJ: ]4 696.76010001 05: 02.

Erála servlçor, Consruçóêe e locações tlrelr, CNPI: 32 112 131/@0146; 03 Urbana

Limpe!á e Mã.ur€nção, aNPJ: 13 259.1791000Ij 04 Homà con§rÍuções Lireli, CNp-rl

21.725.55:/OOO1 37r 05. OreE consÍuçóês e Lo.açô.s Eirêli, CNPr:23 246 332/0001_98;

06 F Vicente p ailho Mf, cNPl:2o 611147/0@1-40; 07. Llmpa, CÔrstr!Çôes ê seruiço§

Lrda, CNPJ OT 27O.aO2lO0o1 55; 08. Mêtà Empreêódrtr,eÔtos ê Sa^'iços de LocaçãÔ d€

Mão de Ob.ã Éirêli, CNP.r: 07.471.4211000140; 09 ÍR con§Íuçóes e Eírprêêndmehtog
ÉÍeli, CNPJ: 10 697.917.0001_40; 10 LR seryiçôs . aônrtrlcóes Eneli ME,

CNpl:26.287.36./000198j 11 Âamilos co.str!çóes Eú.11 ME, cNPJ:0906056110001
SOj 1?. Cônstrutora Shàrt Ei.êli Mt, CNPI: 23.073 596/0001-43; 13. Dâêv Conetluçõ€s

Lrdá, cNPl: 13,313.191/00109; 14. Coôi€cnrcà CáriI OrsànnâçãÓ Enpre§ariàl ÊÍêli,

CNPI:29o43 990/oOOl-27; 15. (on.Íutorô Nova Hidrôl.ndaâ, CNP.I::2 675 19010001-80i

t6 neal Sêrviços tneli, cNpr:37.452 665/Ooot_46; l7 llunràco§ construçõÉ5 e Saruiços

Eneri, CNPI: 11.139 049/OOO1'08; 18 Poiitec aome.cD, Sêrvrçot, co.str!ções
Promoçóee e In.o.poraçÕ.s Íneli, CNPI: 08.930.019/0001-53j 19. NSIG Con§lr!çóe!

€irel' EPP, CNPI, 16?15.147|0001-06;20. PMG Coónrlçôês € tocáçio ltda, aNPl:

21.264 939/ooo1-33r 11. TFA tmpre€n.limentô§ Ei.êll ME, cNPJ: 2a.181.116/oAoL 221

22. flav EnÍênhãriá Emprêendime.tts e s€ÍviFs E,rêli M€, cNPl: 17 690.a55/0oo1 94;

23. MAR( Terceiizaçâo aol€ta é Lo..ção Étrê, CNPI: 17173049/000111r 24 GB

Máqúiías Eópreendiúenlôs EiÍeli, cNPl:21 868 ?4el00c1 49j 25 RÁ contt.utora Elíêli

EPP, cNPli 13.772.961/000166 26. Teotônio cônstruçô.s Comé.ció ltldúrt.i2 e setuiços.

cNÊl: 10.453.927looo1 30, o resllrado do julsamênro dá hôb,litação *Ía div!lGado nos

merhos neros oíde cir.uláÍam as publ'câçôês do pro.etsÔ, port nenhum dos li(ilanles
êncôntra se prEsÉntee, e que à pârtr da dôtã de publicâçãÔ ícàrJ ábeI1Ó pr3zo

rêcu.tâl .ônfo'me disposto no ên 109, rnc. ral'neâ "a" da Lei n 8 666/93 e !ra5
de,nais.r!e.ações. Nêste !to, a.onvocáção p.ra á eêstào dê abeílrá dos ervêlÔpet

de PÍôp6tar dê PÍeços, .áto náo hará anterposlção dê recuEo5 ôdmrnrit.ativor, li.ã
ma.cadô D.rã. dia 2l dê novêfrb.ú do corÍente an., à5 09:00 horãs. Nád! f,as
h.veôdo a 5er tDtado o preiidsnte dê! pôí .n.eÍrôdá a 3êsãÕ, lôvÍád. . pÍêsente áta

q!. lií]. ê achãdà côntornF, vai ãssinâd: pclos mcmbros da Comistão Milâ8r'§/cE, 12

de novemb.o de 2021 às 16:58 horat

tcp#

]úa?êtro do Nort./cE, r1 de novêmb.o d. 2021-
UELTON OE 5OI]ZA CARDÔSO

PR€FElruRA MUNtctPAL DE JUcÁs

RESULÍÀDo Dt HÀa§açÃo

Tomada de Preços Nc 5/2021 SM EOU

À aomrssâo Pe.manente de ticilaçãô, pôÍ meio de seu Prêsidenle- tornâ públi.o

ó Íesukádo do lulBaô.nto dê hàbilrtaç5o da Íohádâ dê PIeços N? 006/2021 _ 5M|EOU,
(ujo objêto é a conrrâtação de eÔpresi p3.! êx.cuçâÓ de setuiços dê pâvlfrêntaçio em

pedr. ro(. em viâs uíb.nàs,à senê do lvluni.Dio d" hcAslct, de a.o.do êôfr as

erp.l.iJicades .oolidâs no prcjêto bálrco em anero, dt .etpotuábrlidadc dâ se..ctárià
Múíiciprl de r.Ír.ertrutura e Obíê5 Urbán.r. amprêsêr inãbilitôdas I M v sântôná

Come.cial LTOA ê Pro Lifrpe?ô Sêruiçôr . aonst.úçô.s tlnELl Emprêtrs hábil:lãdã§r Telêe

Soluções em lho!êit EIRÉLl e Manah.iâL sa.ê.mêhtc ê lhÍraêttrúturâ LÍ04, ôo..umprireÔ
com ar êxisénliâs do Editôl

Êi.ã lberto o pÍ42ô rê.úr5àl na fôrma da Lei, e..onÍândo'.e or âútoe

disDoniv€is ãs pãíes na data desrà publtàção, caso nãô hài2 lnterÊosição dê recx.so á

âbêúúra dô! ênvêloper de propottas .om€Íciâis será dià 24112021, àr C9hs

.llcislce, 12 de novemhrô dê 2021

lotÉ wlLLlÀM PEa€lRÁ DA s,Lt/a
Presidente da cFL
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LtctTÂcÂ0
Trâdsnordestina Logístics S.À.

CNPJ N'lF n' 02.281.8-16i0001-,17 - NlRl: 21.1.0002.066-9
Atâ de R€udiÁo do Consrlho de Administrâçio Rê.lizsdt em l0 de Dezembro d€ 2020 Folha No Lb

(Lavradâ sob s forma de sumário. de âcordo com â lutorização contidâ no Pârágrafo I" do artigo 130 dâ Lei Í" 6.404/76)
Dâtr, Hor. e Locâl: l0 dc dc2cmbÍo dc 1020. às l0h. na Av. Bng. F.ln$ Lima. n" 3-100. 20" ândâr. São Paulo SP, CEP 0t.538-132. Convoc.çãoi R

nos temros do llstatuto Social. Presençe: Pcdro BÍito do Nascimento (Prcsitlcnte), Amo Schwarz, tbshiâki Nakano. Bruno TelÍrer. Maroelo Cicere
ealiTada
Ili Silvâ.

Meg Sârkis Simào Rosa s Marilia Dalvâ Cosra Vieira (Conselheiros) e Ana Paula Tabosa MaÍlios (Sccretáriâ da Reunião). Mcs{: PÍesidiu a Reuniâo o Sr
Pedro BÍito do Nâscimento. que convidou pârâ secretariaÍ os hbalhos a Sm. Ana Paula Tabosa Maíins, que atuou como secÍeúria 'Ad Hoc". OÍdem do
Dir: (i) Orçamenro 202l: (ii) il" (décimo pírneiÍo) âdirivo à Escntura Pública de emissào de DebêntuÍes conversiveis em açôes dâ TransnoÍdestina l.ogislica
S.À. - Contralo do FDNE: (iii) Calendário de Reuniões Ordinánâs do Conselho de Admanislraçào - 2021; e (iv ) Transferência de Bens Mó\'eis decorrentc da

Cisàol Assunlos Trâttdost Realizada a âbcíura dâ reuniào pclo Presidcntc do Conselho dc Admin istrâçâo. Sr Pedro Brito do Nascimenlo. o quâl agradeceu

a presença dos demais conselheiros. foi dâdo seguimenlo aos tmbalhos Íelativos à pauta propostâ, obedecendo a s€guinte ordem: Orçâmento 2021: Dando

inicio à pauta proposta, o Conselho aprovou, por i.uran imidade. o orçamcnto para o ano de 2021. Dada a palavra aos Corse lhc iros, o Conselhtiro CicerclliSilva
ratificou a apro\ição c dcstacou a rcssalva da que tâo logô hajâ â ,ibcraçào dc Íepasses dos rccursos públicos pclo TCUo orçamento scjâ rcvisto. nos lcnnos
do oÍicio n,'-9/2020/GEP^R-IALEC/SUCOP-VALEC DINEG-VALEC. anreriôrmenre enf iado pela VALEC. (t) I t" (déclmo primeiro) adltlvo à E3criturr
Púhlica de emissío de Debêntur€s conr.crsíveis em rçôes ds Trrísrordestinr Logistlct S.A. -Corlr.to do mNE: Dando continuidade à pâu!âpÍopo§iâ.

o Conselho aprovou. poÍ unan imidade. o I I " Adirivo à Esc ritura Pública de E m issâo de Debênnrres Convers iveis €m Ações da Transnordestina Logistica S. A
rcfcrcntc ao Ôontmtodo FDNE. no qual sc pactuà a suspcnsâo do pagamcnto da parccla do financiamcnto prcvistas para sctcmbro/2o20. Passando cssâ a §cr

exigida conj untamente com a parcelá prevista para setembror2o2l. (ii) Crlendárlode Reunióes OrdlDirlas do Conselho dcAdministraçio -2021: Dando

con'iinuiaaii à paura proposta. o Corrselho âpràvoq por unanimidade. as datas das próximâs reuniôes do Conselho de Adminisraçào da TLSA. quais se.iâm:

ll de maÍço de 202l, às lohrs: li d€ maio Je 2021. ãs l0hrst I2 de agosto rle 2021. às lohrs; I I de novembro de 2021, às lohÍ§ e 09 de dez€mbÍo de 2021,

às l0hrs. (iii) TírÍsÍerêncir de Bens Móveis decorrenle d, Cisio: Em conlinuidadc. o Consclho aprovou. poÍ unanimidadc. quc a Dircloria adolc lodâs a§

providênciai necessárias à opcrac ionâlização da tmnsferênc iâ. junto aos ór8àos de lÉnsilo. dâ litularidáde do veiculo Rêboque EÍtrâ C.rgss - MfDuÍrns.
placa Nl{Q-7406. Iicenciado enr nome dil it.SA. parao nomediFTL. Encãrramento: Núarnais havmdo a hlaÍ, foi enc€rrada a Prcsenle reuniâo. cuja ala.

àpos lida eàchada cont'orme. foiassinada por todoi os prescntes. Assinrturasr Pedro Brilo do Nascimento (PÍesidente),Amo Schwarz, Yoshiaki Nakano- Bnrno

TelneÍ, Mârcelo Cicerclli Silva, Meg Sâ*is Simào tiosa e Marilia Dalva Cosla Vicira (Conselheiros) e Ana Paula Tabosa Manins (SecreláÍiâ da Reuniào).

C.rtifi.o qu" , p....nt. ata é cópiatel rla originâl lavradâ em livro póprio. Sào Paulo, l0 de dezembro de 2020. /\nâ Paula Tabosa M6íins _ Sccrelária

Ad Hoc. JúCEÔ í. 5506768. eni 24. 12,2020. 
-Prorocolo; 

201?20850. dc 22r l212020. Aurenticaçào: C7D486E551F2DD98951998C3261288109D74435.
Lenira Cardoso deA. Seràine - Secretário-Ceml.

ESTADO DO CEARÁ

'*u':lTlllâ.Yl}lgj1 ;.*iYlífi l?, l? i**
(J pregoeiro Oficial do Municipio de JuazeiÍo do N".t". f.roao ao C.*l * uso ãe suas atíbuições legais. toma público. pamconhecimenlo dos inter€ssâdos.

À.áiara. f*ga" 
".:O2l.l 

l.ti.l. do tipo eleúôni"o. *;,-t j.r*, 
"onrratatào 

de seniços a seÍem pÍestados na locâçào de mão de ohÍr â ser ulilizâdâ na

rcÍtlrma e ampli;çào dc divcrs&s Unidadc; dc Saúdc dâ Farnilia. arÍavés da SccrcÉía Municipal de Sâúdc dc Juâzfiro-do Noíc/CE, conlbrmc cspcciticaçôcs

ap.esentadas junio uo Ediral ConvocaróÍio e seus anexos. com abeÍtura marcada pam o diâ 29 de DoÍ€mbro de 2021. a pâfliÍ das 09:00 horrs. o inicio

a! ,"ãff,in,"ío a* p."posras conrerciais ocorrerá a paíir do dia 17 de novembio de 2021. às 09:00 horas. Maiores informações nâ §ede dã Comissào
permanenrc de Licitàçà;. sito na(o) Praçâ Dirceu Figueiredo. s,/n" - Centro, Juazeiro do Noíe/CE. pelo relefone (88)3566-l0t-0. no horário de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-rnail: rffL.]]ut:jl|ljgi!:l]I. Juazeiro do NortelcE, l2 de novembro de 2021. Raimundo Emânoet Bastos dc Caldas Neves -
r."go"ià ó6iiui aã úrnicipio. .lãõie rnteããiinoãe necursos -.Çopçorrinctr n' rort-0q,22.t O Prcsidente dâ Comissão Permanente de Licitação

a,i'.r.iru'"ú"ni"ip"ta.,tuu,ffisIegais'tornapúblicoparaconh€cimenlodosiercs§âdosqueaemprcsâ
CONSTRUTOnA N'Et,SOli DE Ol,MlRA EIRELI ingressou com Íccurso adminislrativo junto ao julgamenlo dâ fase de habililaçào do Ccíamc

Licitatôrio nlodalidade Concorrência n. 2021.09.22.1. As d€inai§ liciranres paíicipantes licam desde já convocadas a apresentarem as suas contÍarrazô<s.

"" 
u..i, à"r"1".... no prazo pÍcvisto na Lci Fcdcral n,' E.ó66193. Maiorcs informáçôcs na scdc da Prafcitura Municipal. silo à Praçâ Dirccü FiSucircdo. s

n. - Centro - 
"CEp: 63.010-t4i. JuâzeiÍo do Norre/CE, no horârio de 0tl:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3566-1010. Juazciro.to Nôrte/CE. I I de

oovembm de 2021. Uelton de Souza Cardoso - Presidenle da Comis§ào PeÍmanente de Licitaçào.

.A
!'s(
t{tsTo

EsTADo Do CEARTI _ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÀ QUITÉNA - TiIuIo: ÁVISO DE CLÂSSIFICÀÇÃO DE PROPOSTÀS DE

iniCoi ór ricriÀçÃo - Unida,rc Administraliva: secretsris Múniiiprl dG obrss e Urbrnismo Reg€íte: comi§úo Permrncnte de Licllrçio
liiocesso o.igtnário: ioulnl or pREÇos N', pcs-01.020721-soÚ objeto: contrataçio de empres, espcclrlizrda em Engênharia civil,
pere peviment:rção em pedra tosca em dlv;Ísts rurs d, s€de do munlclpio d; Srntr QuitérlrcE - A comissào de-licitâçâo depois de pÍotedtr à

ierincaçao e anaiise,Jas proposras dc Pr€ços das empresas panicipanres no prmesso, decidiu e julgou cl-AsslFlcaDAs.a§ §mpresas 9o,\^SllyI9l
v coNSiRUÇôEs r coRRÊTAcEM LiDA Mri boLMEM coNSTRUqôES E sERvtÇos LmA- ME: M. A. ENGENHARIA E Lo( A(oLS

LTDA- Eppr ACF pRoJF.T()s L( oNsiRU(ÕEd ETRELI Epprv6(oNSTRUToRAEASSFSSoRtATÉcNtcAFlRLLl l-PP: ( ONSTRUToRA

üõnizu iràe, iiiôà'NsrnuiOii ilÀrLr, r-iúp.rx ãorisrnuçOEs F sFRVIÇos LrDAi ITAMETAL - cosNrRUÇÔFs F sERVIÇos

EIRELT - MEi NoRTH EMpREENDtMENTos E sERVlÇos EIRELI; áRANDÀo coNsrRUÇÔEs Ê sERVIÇos EIRELI - Mt: JC DE ACUIAR

ei:àEruÀirrecõN.iiaüóoÉí- Épp,irrNsrRUroRÂrvpACTo coMÉRCIo Ii srRvrcos EtRELt;APLA coMERClo s!:Rvl( os. PRoJEros

r ôouiinüioÀ Érnrii r,lr, coNsiRúoRÁ NolA HTDRoLANDTA ETRELII só ttoNsrRucôEs E LocÀÇÔES EIRELI: F. J MATos

NETO; ANTONIA DE MARIA LOP ES DE MORAES - ME: D I CONSTRUÇÔES E LOCAÇÓIS E lR EL]i 9! E^Z]ll^LPo CoNSTRUTOR: WU

êõNiiriilçór§r sÉrv'rços srnrii:,rúÀlbl§inuron,q a loceÇôES DEAtrroMov€ts LrDAr roE LocAÇÕES E sERVIÇos - LrDA;

ELETRS6AMpo SERVrÇos E cgNiiÀuçôii lto,r n r souse cdNsTRUÇóEs E sERvlÇos EIREll. empresas- Df,sclÀsslFICADAs:
opus coNSTRUToR^ E sFRvrçós ÊiRÍri, oi co.rsrnuçors sERVt(os E tocAÇôEs _EIR-Eú.ToRR- s ÀrARTlNs sERVIÇos F

õôr."sriijçôÉí Éçrlr vr, Apbiã ;;iviiõí i ioniinÜóoes fir-e , E. c. pRobuÇôES LrDA: MANDACARÚ coNSrRUÇÔEs

E EMpREENDTMENT65 LTDA. rpN aoNsrRúCóts e sewrÇtjs EIRELI - ME coNSTRUToRA ToMAz DE AQUII'io GoMES PARENTE

rnriô rinií- 'úi, 
Àrcrí-iüi .iiriviôói r*iõcÃioÉs ilnirL úr-' r"i """""4"à 

a. 
"eãme 

a empresa coNs'IRIrroP cofÍsrRuÇÕEs
E CoRRETAGEM LTDA Mf, - cNij NJ22.89!.6?7/0d0t-08, com o vator global de R§ l.o0l.l37í3. A partir da dâta desta publicaçào ficâ ab€ío.o

pr"r,o i"i,rior 
"o.io"." 

o 
^í. 

t09, tncl; l. aiinea 'bl' da Lci Fedcral N' 8.666/õl Presidente da comissào de Licilaçào: c.rlr Mrrl. oliveirr Timbó'

pÍef€it!Ía Municipal dc Bcberibe - Exrrato da Ara de RegisrÍo dc PÍeços - A s€cr€lária d€ Educaçào. Ana Cristina Lopcs dâ Silva' loma público' para

coúecimenro dos inter""."ao. o.*,o,o-àJi, ã" i.gi;r" a. er.ço. N". 2021.10. l4-008-SRP-SME - Objero: Registro de preços visardo futuras c

eventuais aquisições dc *"t..i"o p.r.on.n*!"* 
"i.-na", "" 

n...-..idades da secretaria de educaçào do municipio. - FundamenlaÇào Legal: Lei n"

f oSzoio:, 
"lr, 

*ofo.riaade com a Lei Federal ]'i0 8 666/9.1 c suâs alterâções Po§teriores - Vâlor Global: R$ 1 089 800' 1 7 (Um milhão oitenta e nove mil'

ditoccntos rcais c dczcss"r" 
""nt"o,o.t. 

i óotuçao oiçàmcntána: 0s02. t 2.365.b010.1.007. 0801.12.361.0008.1.004. 0801.12.122.0050 2 016. El.nrcnlo dc

O"ip"i", a.a.eO.SZ.OO. rontc de Recursos, rir TOOOOOO. I I tl00OO00, I125000001. 1125000002, 1001000000. Vigênciar ll'l'12022 Contratante:

Anã cristinâ Lopes da sitru. secrera.,u à" eaucução contrar"an., rirn"nles A^tacarÊjo Lldâ. inscrira nocNPJ-sob o n.".18-l3l] 419/0001-09' vencedorâ

do ceíame nos iot€s 01. oa. oj. Oo, og ei. com o vâlor gtobâl de R$ 180.187.29 (ccnü c d'lenta mil, cento e ortentâ E sete reais e vinle c nove cenlavos)'

Assioa pcla contÉtadâr J"ff"15on r."-"na"r'guôo"a: Diaia comerclo de alim_entos e Rcpresenlações Lldâ..inscrilr no cNPJ so-b o n '41'557 149/0001_0ó'

vencedoradocenameno"totesos,ro"Ã-À;vaiorgiobaltleR$5ts.015,88(qurnhenrosedezenovemil,quinzereal§eoilentâeoitocentavos).Assina
p"i" 

"onrr"ruc", 
ruai.rn- c"u"t.rnt" a. e.*4": L Dúiibon F. de olivcirâ Eirilii. inscrila no CNPJ sob o n' 22.523.994/001/63. vencedora do ceíame

nos lotes Ol c 07, com o vator grotar ac iS i0o.i97.00(rczcnlos mil, quinhcntos c novcnta c scte Íeâis). Assina pcla conlratâdâ: Franciso Denilson Frciras

de oliveirai positivo Comercio rle Anigos tle papetana l-rda. rnscrik nu CNPJ sob o n.' 37.9m.239'0001-66. veniedora do certamc no hle 02. com o vâlor

gf.ú"i a" nS so.oO0.oo tno\entas mil ;ars) As;rna pelâ conlrârâdâ: Aécto Nogueira vasconcelos Junior-



Art.l". Nomear EMERSON EDERTORRES LEITE, para

o Cargo de Assessor Parlamentar, Simbolo DAS-3 - Grupo

Ocupacional - fusistênciâ âos Vercado.es - Categoria Funcional -
fusistente Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art.2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Arr. 3'. Revogam*e as disposiçóes em contrário.

Sata da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Esado do Ceará, aos (03) mês dias do mês de novembro do

ano de dois mil e ünte e um (2021).

RUBENS DARLÁN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

COMISSÀO DE LICIIÂCÃC

ingressar.lm conl ÍecLlrsr)s âd,tlir\istÍâti\,os iunto ào jlllgalnenr.) dii

tisc,,1e habilit.rçâo do Certame Licitâtório modalidade Concorrência

n" 2021.09.23.1. As demais licitantes participântes ficam desde já

convocadas a apresentârem âs suas contratraóes, se assim desejarem,

no prazo previsto na ki Federal n" 8.666,/93. Maiores informaçoes

na sede da Prefeirura Municipal, sito à Praça Dirceu Figueireclo, s/n'
, Centro, CEP: 63.010-147, Juazeiro do Notte/CE, no horário de

08'00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 35661010. Juazeiro do

Norte/CE, Il de novembro de 202[. Uelton de Souza Cardoso -

Presidente da Comissâo Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Julgamento - Pregão Eletrônico n" 2021 10.01.1. O Pregoeiro

Oficial do MunicÍpio deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuiçôes legais, torna público, para conhecimento rlos

interessados, que concluiu o iulganrento final do Pregão n'
2021.10.01.1, serdo o seguinte: LTCITANTE VENCEDoR -
SERTÂO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA,

vencedora junto ao Lote 0l com percenrual de desconto de 50,6096

(cinquentr virgula sessen(a por cento). A emptesa vencedora fora

declarada habilitada porcumprimento inregral às exigências do Ediral

Convocatório. Maiotes informações no endereço elerrônico,

bllcompras,com, por intermédio dâ Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL). lnformaçôes poderâo ser obtidas aimla pelo telefone (88)

3199-0361. Juazeiro do Norte,/CE, l1 rle novembro de 2021.

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oticialdo

Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Licitação - Pregão n" 2021.1t.12 1. O Pregoeiro Oficial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Esmdo do Ceará, no uso de suas

âaribuiçôes legais, torna público, para conhecimenodos inreressados,

que estará realizando, através da platafornra eletrônica

www.bllcompras.com, p()r irtermédio da Bolsa de Licitaç<]es do Btasil

(BLL), certame licitatóÍio, na modalitladc Pregão n" 202l lt 12 l.

do tipo elerrônico, cujo objeto é â contralaçào de serviços a serem

presodos na locação de mão de obra a ser utilizâda na reforma e

ampliaçao de diversas Unidades de Saúde da Familia, arravés da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçôes âpÍesentâdâs junto ao Edital Convocâ(ôrio e seus

anexos, conr abertura marcada para o dia 29 de oovembro de 2021,

â partir das 09,00 horas. O inicio de acolhimento rlas propostas

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de lnterposição de Recursos - Concorrência n" 2021.09.22.1 '
O Presidenrc da Comissâo Permanente de Licitação dâ Prefeiturâ

Mrrnicipal de Juazeiro do Note/CE, no uso de suas atribuiçóes legais,

torna público para conhecimento dos interessados que a empresa

CONSTRI.ITORÂ NELSON DE OLN'EIRA EIRELI itrgressort cont

rccurso adnrilrisnativo iun«) no julgamento da fasc'.t' habiiitação r1o

Cermme Licitatório modalidade Concorrência n' 2021.09.22.1' As

demais licitantes Participantes ficam desde já convocadas a

V 
"pr.""n,"aaa 

as suâs contrarrazôes, se âs§im desejarem! no prazo

preústo na [.ei Federal n" 8.666/93. Maicxes infotmações na sede da

Preíeitura Municipal, sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/n'-Centro'

CEP, 63.01O14?, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou pelo telefone (88) 156ó'1010. Juazeiro do Norte/

CE, 1l de novembro de 2021. Uelton de Souza Cardoso' Presidente

da Comissão Permanente de Licioção

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ MUNICTPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de lnterposiçào de Recursos - Concorrência n" 2021 09 23 1 -

O Presidenre da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juaztiro do Norte/CE no uso desuas arribu ições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que as empresas

FHS CONSTRUTORA EIRELI c RE.AL SERVTÇoS EIRELI

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, í6 DE NOVEMBRO DE 2021

Folha N. B{
DÉRlo oFlctAL Do uuNtcíPto 025



EXTRATO DO 3" (TERCEIRO) TERMO ADITIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 2019.04.24.0I

Extrato do 3" (TERCEIRO) Termo Adirivo ao Contraco

Adminisnativo n" 2020.03.18.04, teferente à Licitâçâo na modâlidade

coNcoRRÊNCh PUBLICA N. 2019.04.24.01. o:Patres: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CTI

AM BIENTAL COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO LTDA

- ME. Objeto: Serviço de coleta, lransporte e incineração de lixo

hospiratar, residuos infectanres grupo A (risco biológico), grupo B, e

grupo E (perfuro cortanre) nos ESF'S (PSF) e PAC'S, hospiral Maria

Amélia Bezerra de Menezes, centto cle dernrarokrgia, cenro de

especialidades odonrológicas, coordenação de assistência farmacêutica,

ügilância em saúde, cenÍo de zoonoses, CAPS adulto e CAPS inÍantil,

cenro de infectologia, policlinica Tàsso J ereissati, cenrro de reíerência

de saúde do trabalhador e serviço de atendimento mór,el de urgência

(SAMU), para âtender as necessidades da Secretaria de Saúde do

Municipio de Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamenro Legal: Artigo

57, ll, da Lei Federal n.'8.6ó6, de 2l de junho rJe 1991, e suas

alteraçôes posteriores. DoAdican,ento' As pârtes, jtlsras e con!Étadas,

pelo presente e na melhor forma de dircito, ACORDAM em prorrogar

âté o dia 18 de MaIço 2022, o prazo devigência conlratual ou dentro

deste prazo, âté que se finalize um novo processo de licitação, a

conragem do prâzo iniciará do dia l8 de Setembro de 2021.

Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Ivannosk Ribeiro

deMelo.

Juazeiro do Nortc/CE,03 rle Setembro de 2021

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÀO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Note, em cumprimento da râtificação procedidâ pelâ

Senhora Otdenadora de Despesas da Secretaria de Desenvolvimenro

Social e Trabalho do Municipio, faz publicar,.r extralo resumido do

Processo de Dispensa de Licitacão n" 2021.11.16.01, a seguir' Objeo,

Locaçâo de imóvel situado à Rua Francisco de Assis Almeida, Il.6,

Bairro São José, destinado ao funcioôamento da Unidade de

Acolhimento de Mulheres Vitimas de Violência Domésrica, por

intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte,/CE. Favorecido, LEVI TORRES

ARAUJO FREIRES, inscÍito no CPF sob o n" 017.228 793-02.

Valor(es), R$ 1.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais,

perfazendo o valot global tle R$ 42.000,00 (quarenta e tlois mil

reais), para l2 (doze) meses. Fundamento L-egal, Artigo 24, inciso X,

da Lei n" 8.666,/93, e suas alterâçóes posteriores Declaração de

Dispensâ de LicitaÉo emitido pelo Presidente da Comissão de Liciuçáo

e Ratificado pelo Senhora Ordenadora de Despesas dâ SecretâriÀ de

Desenrmlvimento Social e Trabalho do Municipio.

EXTRATO t)E (]I)NTRAT() N. 20 2 t. I l. I 2 {,\-\_r1

Éxtrato r.lc, Clontrato referenrc i Licitâ(ão na nrodalir.ledc

Concorrência no 2021.07.19.3. Partes: o Município de Juazeito do

Norce, arrar'ás da Secretaria Municipal de Intraestrurura e a etnpresa,/

pessoa íisicâ EDRO ENGENHAR1A LIDÂ. Objeto: Consâlaçâo

1-. de serviços de engenhâria Fara a execução dàs obrâs de recuperaçio

estrutuaal e reFâros ell1 gernl - obtas de arte es]reciais, pontes c

pônrilhócs em divcrsâs loc:lidadcs do li'Íunicipio deJrrazciro d,r Nortc/

CE, por intcÍmédio Je sr.ra Secretaria de lnfriresttrttura, confontte

cspecificaçries constantes no Edital Cor\oca«itio. Valor Total: R$

1.244.193,80 (três milhões duzen«x e quarentae quatro mil treentos

e novenm e ttês reais e oitenLg cenravos). Ptazo.le Execução: 12

(lloze) meses. Vgência do Cc,ntrato, 1 2 (,,loze) meses. Sig'natiirios: José

M:rria t-erreira Pontes Nerc, e Antonio de Pádua Clsno Rodrigues

Jrrnior.

Juazriro do nvotte,/CE, l2 r.{e rr'overnbro de 2021

EXTRATO DE DISPENSA DE LICTTAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento do Termo de Ratificaçáo

procedido pelo Sr. Edinaldo Aparecido Costa Moura, Ordenador

de Despesas da Departamento Municipalde Trânsito - DEMUTRAN,

faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitaçáo

de Licitação n.'2021.11.11.02. Objeto, Contratação de serviços de

engenharia para execução das obras de construção de uma rotatória

no cruzamen[o das Avenidas Maria Ednir Bezerra de Mendonça com

Ailton Gomes, Bairro José Geraldo da Cruz, destinâdâ a alender as

necessidades do Departâmento Municipalde Transito - DEMUTRAN

de Juazeiro do Norte,/CE. Contrataclo, CONSTRUTORA

RODOVALHO ALENCAR LTDA. Valor do Contrato, R$

31.953,20 (rriota e um mil novecentos e cinquentâ e tÍês reais e vinte

centavos). Fundamento Legal, Artigo 24, lnciso l, da Lei n" 8.666,/

93, e suas alerações posteriores. Declaraçáo de Dispensa de Licitação

de Licitação emitida pela Comissão Permanente de Licitação e

Ratificada pelo Ordenador de Despesas do Depattamento Municipal

de nansito - DEMUTRAN. Data, l2 de novembto de 2021.

Data, 16 de novembro,le 2021

coiltssÀo DE LtCtTAÇÀ0

Fotha No s5 ]---\_-____-:_ 
I

cômerciais ocorrerá â pârdr do diâ l7 de novembro de 2021, às

09,00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente

de Licitaçâo, siro na(o)Praça Dirceu Figueiredo, s/n" - Centro, Juazeiro

do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às

l4'00 horas ou ainda pelo e-mail: cp[@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte,/CE, l2 de novembro de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de

Caldas Nevcs - Pregoeiro Oficial do Município.
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